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1	–	PRESSUPOSTOS	PARA	A	PROPOSTA	DE	META	DE	EMISSÕES	DE	2015	DO	OC	E	SUA	
ATUALIZAÇÃO	EM	2020	
	
Em	2015,	o	Observatório	do	Clima	(OC)	apresentou	uma	proposta	de	Contribuição	
Nacionalmente	Determinada	(NDC)	para	o	Brasil	em	2030,	de	acordo	com	as	
orientações	do	“Chamado	de	Lima	para	a	Ação	Climática”,	principal	decisão	da	20ª	
Conferência	das	Partes	da	UNFCCC	(COP20),	realizada	em	Lima,	Peru,	em	2014.	
	
A	COP20	determinou	que	os	países-membros	da	Convenção	deveriam	descrever	de	
forma	clara	e	transparente	os	seus	objetivos	propostos	a	nível	doméstico	e	como	eles	
contribuem	para	manter	o	aquecimento	global	abaixo	de	2°C	até	2100.	
	
A	partir	de	uma	série	de	análises	sobre	repartição	justa	de	esforços	de	mitigação	e	com	
base	nas	trajetórias	globais	de	emissões	até	2030	que	permitiriam	as	maiores	chances	
(pelo	menos	66%)	de	limitar	o	aquecimento	global	abaixo	de	2°C	até	o	final	deste	
século,	e	em	considerações	sobre	responsabilidade	histórica,	direitos	a	
desenvolvimento	e	capacidade	de	ação,	o	Observatório	do	Clima	propôs	que	o	limite	
para	as	emissões	brasileiras	de	gases	de	efeito	estufa	para	o	Brasil	em	2030	deveria	ser	
de	1GtCO2e	(1.000	MtCO2e)	
	
Pressupostos	adicionais	para	o	limite	de	emissões	e	orçamentos	de	carbono	incluídos	
naquela	proposta	foram:	

o O	Brasil	atingiria	suas	metas	de	redução	de	emissões	de	gases	de	efeito	
estufa	e	de	redução	do	desmatamento,	contidas	na	Política	Nacional	
sobre	Mudança	do	Clima,	em	2020.		

o A	trajetória	de	emissões	brasileiras	seria	continuamente	decrescente	
entre	2020	e	2030.	

o As	emissões	brasileiras	per	capita	anuais	estariam	sempre	abaixo	da	
média	de	emissões	anuais	globais	anuais	per	capita.	

	
A	COP21,	a	conferência	de	Paris,	em	2015,	definiu	como	como	objetivo	de	longo	prazo	
do	Acordo	de	Paris	para	limitar	o	aquecimento	global,	manter	o	aumento	da	
temperatura	média	global	bem	abaixo	de	2°C	em	relação	aos	níveis	pré-industriais,	e	
envidar	esforços	para	limitar	esse	aumento	da	temperatura	a	1,5°C	em	relação	aos	
níveis	pré-industriais.	
	
O	Brasil	é	um	dos	maiores	emissores	globais	anuais	de	gases	de	efeito	estufa1	e	um	dos	
países	com	maior	contribuição	para	o	aquecimento	global	observado.2,3	
As	emissões	per	capita	brasileiras	anuais	têm	sido,	sistematicamente,	mais	altas	que	as	
emissões	per	capita	globais	anuais.	Em	2019,	as	emissões	per	capita	brutas	do	Brasil	
foram	de	10,4	toneladas	de	CO2e/ano,	46%	mais	altas	do	que	a	média	per	capita	global	

																																																													
1	SEEG	8	
2	Höhne,	N.	et	al.,	2011.	Contributions	of	individual	countries'	emissions	to	climate	change	and	their		
Uncertainty.		Climatic	Change	106,	359–391	(2011)	
3	Mathews,	H.	D.	et	al.,	2014.	National	contributions	to	observed	global	warming.	Environ.	Res.	Lett.9	
014010	
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(7,1	toneladas	CO2e/ano).	As	emissões	líquidas	(7,5	toneladas	CO2e/ano)	foram	6%	
superiores	à	média	per	capita	global.	
	
O	Relatório	especial	do	Painel	Intergovernamental	sobre	Mudanças	Climáticas	(IPCC)	
sobre	os	impactos	do	aquecimento	global	de	1,5°C	acima	dos	níveis	pré-industriais	e	
respectivas	trajetórias	de	emissão	de	gases	de	efeito	estufa,	no	contexto	do	
fortalecimento	da	resposta	global	à	ameaça	da	mudança	do	clima,	do	desenvolvimento	
sustentável	e	dos	esforços	para	erradicar	a	pobreza	(SR15)4,	demonstra	que	os	riscos	
relacionados	ao	clima	para	os	sistemas	naturais	e	humanos	são	significativamente	
maiores	para	um	aquecimento	global	de	2,0°C	ou	acima	até	2100	do	que	para	um	
aquecimento	global	de	1,5°C.	Tais	diferenças	incluem:	

§ maiores	temperaturas	médias	na	maioria	das	regiões	terrestres	
e	oceânicas;	

§ mais	extremos	de	calor	na	maioria	das	regiões	habitadas;	
§ maior	ocorrência	de	forte	precipitação	em	várias	regiões;	
§ maior	probabilidade	de	seca	e	deficits	de	precipitação	em	

algumas	regiões;	
§ maior	elevação	do	nível	dos	oceanos;	
§ maior	extinção	de	espécies	marinhas	e	terrestres;	
§ maiores	riscos	para	a	saúde,	meios	de	subsistência,	segurança	

alimentar,	abastecimento	de	água,	segurança	humana	e	
crescimento	econômico.	

	

Alguns	dos	efeitos	comparados	entre	aquecimento	global	de	1,5°C	e	2°C	até	2100	para	
o	Brasil,	incluídos	neste	relatório	do	IPCC,	incluem:	

§ de	26	para	71	dias	adicionais	de	calor	excessivo	na	Amazônia;	
§ de	114%	para	228%	de	extremos	de	calor	no	Sudeste	do	Brasil,	

258%	para	731%	na	Amazônia,	e	de	310%	para	920%	no	
Nordeste	do	Brasil;	

§ de	19%	para	40%	de	aumento	nos	extremos	de	chuva	no	
Sudeste	do	Brasil;	

§ de	20%	para	42%	de	aumento	nos	extremos	de	chuva	na	
Amazônia;	

§ aumento	de	1	para	3	meses	adicionais	de	períodos	de	seca	em	
média	em	toda	a	América	do	Sul;	

§ aumento	de	6	para	7	meses	a	exposição	da	população	do	
Nordeste	a	escassez	de	água;	

																																																													
4	IPCC.	2018.	Global	Warming	of	1.5°C.	An	IPCC	Special	Report	on	the	impacts	of	global	warming	of	1.5°C	
above	pre-industrial	levels	and	related	global	greenhouse	gas	emission	pathways,	in	the	context	of	
strengthening	the	global	response	to	the	threat	of	climate	change,	sustainable	development,	and	efforts	
to	eradicate	poverty.		Masson-Delmotte,	V.,	P.	Zhai,	H.-O.	Pörtner,	D.	Roberts,	J.	Skea,	P.R.	Shukla,	A.	
Pirani,	W.	Moufouma-Okia,	C.	Péan,	R.	Pidcock,	S.	Connors,	J.B.R.	Matthews,	Y.	Chen,	X.	Zhou,	M.I.	
Gomis,	E.	Lonnoy,	T.	Maycock,	M.	Tignor,	and	T.	Waterfield	(eds.).		
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§ aumento	de	0,9%	para	1,6%	nas	mortes	anuais	adicionais	
provocadas	por	calor	excessivo.	

	
Ainda	é	possível	limitar	o	aquecimento	global	a	1,5°C	até	o	final	do	século,	mas	isso	
requer	aumento	significativo	do	nível	de	ambição	climática	das	NDCs.	As	trajetórias	de	
emissões	globais	de	gases	de	efeito	estufa	que	permitirão	limitar	o	aquecimento	global	
a	1,5°C	até	2100,	sem	overshoot	ou	com	overshoot	limitado,	são	as	que	incluem	uma	
redução	de	emissões	globais	em	2030	em	pelo	menos	45%	em	relação	às	emissões	
globais	de	2010	e	neutralidade	de	carbono	em	2050.	

O	relatório	“Emissions	Gap	Report	2019”	(relatório	sobre	progresso	da	ação	climática	
global	e	sobre	a	lacuna	de	redução	de	emissões	que	permitirá	limitar	o	aquecimento	
global	dentro	dos	limites	definidos	nos	objetivos	do	Acordo	de	Paris)5	afirma	que:	

o Na	ausência	de	implementação	das	NDCs,	e	com	base	no	conjunto	de	
políticas	atuais	de	todos	os	países,	as	emissões	globais	seriam	de	60	
GtCO2e	em	2030.	

o No	melhor	dos	cenários	de	implementação	de	todo	conjunto	de	NDCs	
atuais,	incluindo	aquelas	condicionadas	a	apoio	externo	em	termos	de	
financeiro,	transferência	de	tecnologia	e	capacitação,	as	emissões	
globais	seriam	da	ordem	de	54	GtCO2e	em	2030.	

o Para	termos	significativas	chances	de	limitar	o	aquecimento	global	
abaixo	dos	2°C	em	relação	à	era	pré-industrial	até	2100,	as	emissões	
globais	deveriam	ser	limitadas	a	41	GtCO2e,	(24%	abaixo	das	emissões	
do	cenário	de	plena	implementação	das	NDCs	atuais).	

o Para	termos	significativas	chances	de	limitar	o	aquecimento	global	
abaixo	dos	1,5°C	até	2100,	as	emissões	globais	deveriam	ser	limitadas	a	
25	GtCO2e	em	2030	(39%	menos	do	que	o	cenário	de	emissões	
compatível	com	o	aquecimento	global	abaixo	de	2°C	até	2100	e	54%	
abaixo	do	cenário	de	plena	implementação	das	NDCs)	e	neutralidade	de	
carbono	em	2050.	

o Todos	os	países,	em	especial	os	maiores	emissores	de	gases	de	efeito	
estufa,	têm	que	aumentar	o	nível	de	ambição	climática	em	suas	NDCs.	

	

2	-	PROPOSTA	ATUALIZADA	DO	OC	PARA	META	DE	EMISSÕES	BRASILEIRAS	EM	2030	
COMPATÍVEL	COM	1,5°C	DE	LIMITE	PARA	O	AQUECIMENTO	GLOBAL	ATÉ	2100	
	
O	limite	proposto	em	2015	pelo	OC	para	as	emissões	brasileiras	em	2030	(1	GtCO2e,	
sem	a	contabilização	de	remoções	de	carbono	da	atmosfera	por	florestas	em	áreas	
protegidas)	era	compatível	com	o	cenário	de	aquecimento	global	abaixo	dos	2°C	até	
2100.	
	
É	necessário	notar	que	a	proposta	de	NDC	do	OC	para	o	Brasil	lançada	em	2015	foi	
apresentada	antes	do	anúncio	da	então	iNDC	brasileira.	Aquela	NDC	“pretendida”,	
apresentada	pela	presidente	Dilma	Rousseff	em	setembro	de	2015	na	sede	das	Nações	

																																																													
5	United	Nations	Environment	Programme.	2019.	Emissions	Gap	Report	2019.	UNEP,	Nairobi.	
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Unidas	em	Nova	York,	incluía	a	meta	de	redução	de	emissões	líquidas	de	gases	de	
efeito	estufa	de	37%	em	2025	em	relação	às	emissões	líquidas	brasileiras	de	2005	.	Ela	
foi	confirmada	como	NDC	brasileira	(equivalente	a	emissões	líquidas	de	1,3	GtCO2e	em	
2025)	após	a	entrada	em	vigor	do	Acordo	de	Paris	e	da	promulgação	do	mesmo	pelo	
governo	brasileiro,	através	do	Decreto	9.073	de	5	de	junho	de	2017.	
	
Para	o	cálculo	da	proposta	de	meta	apropriada	para	o	Brasil	para	2030	compatível	com	
um	cenário	de	aquecimento	global	limitado	a	1,5°C	até	o	final	do	século,	além	do	
esforço	adicional	de	39%	(conforme	os	cenários	do	IPCC	e	do	Emissions	Gap	Report	
2019)	à	proposta	do	OC	de	2015,	é	necessário	introduzir	ajuste	referente	à	inclusão,	
nos	cálculos	e	na	projeções,	as	remoções	de	carbono	da	atmosfera	por	florestas	em	
áreas	protegidas,	conforme	a	metodologia	do	3º	Inventário	Nacional	de	Emissões	e	
Remoções	Antropogênicas	de	Gases	de	Efeito	Estufa.6	
	
As	remoções	do	total	de	áreas	protegidas	atuais	do	país	em	2015	eram	estimadas	em	
350	MtCO2e.	O	cálculo	da	proposta	de	meta	de	mitigação	apropriada	para	o	esforço	
justo	do	Brasil	é,	portanto,	o	seguinte:	

	

Moc1.5°C		=	(Moc2.0°C	–	RemAP2015)	*	0,61	

Onde:	

Moc1.5°C	–	Proposta	de	Meta	do	OC	para	2030	compatível	com	limite	de	
aquecimento	global	de	1.5°C,	expressa	em	MtCO2e	

Moc2.0°C	-	Proposta	de	Meta	do	OC	apresentada	em	2015	para	2030	compatível	
com	limite	de	aquecimento	global	de	2.0°C,	expressa	em	MtCO2e	

RemAP2015	–	Remoções	de	carbono	da	atmosfera	por	áreas	protegidas	no	Brasil	
em	2015,	expressas	em	MtCO2e	

0,61	–	fator	de	incremento	de	ambição,	equivalente	à	redução	em	39%,	conforme	
cenários	do	IPCC	e	Emissions	Gap	Report	de	2019	

A	meta	justa	para	o	Brasil	limitar	suas	emissões	líquidas	de	gases	de	efeito	estufa	em	
2030	dentro	de	uma	trajetória	global	que	ofereça	maiores	chances	(66%	de	
probabilidade)	de	limitar	o	aquecimento	global	a	1,5°C	até	2100	é,	portanto,	de	400	
MtCO2e	em	2030,	incluídas,	neste	cálculo,	as	projeções	de	remoções	de	carbono	da	
atmosfera	por	florestas	dentro	de	áreas	protegidas.	
	
Esta	proposta	tem,	também,	como	pressuposto,	que	as	emissões	brasileiras	em	2025	
serão	limitadas	à	meta	de	mitigação	da	primeira	NDC	brasileira	para	2025,	de	1,3	
GtCO2e.	 	

																																																													
6	O	Observatório	do	Clima	entende	que	esta	metodologia	superestima	a	remoção	anual	de	carbono	da	
atmosfera	destas	florestas	por	dois	fatores:	o	desmatamento	dentro	das	áreas	protegidas	e	a	redução	
na	capacidade	de	remoção	das	florestas	da	Amazônia,	e	vem	trabalhando	para	aprimoramento	dos	
cálculos	de	emissões	e	remoções	de	gases	de	efeito	estufa	neste	em	outros	setores.	
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3	–	ANÁLISES	SETORIAIS	
	
A	seguir	é	apresentado	uma	análise	para	cada	setor	das	fontes	de	emissões	e	remoção	de	
gases	de	efeito	estufa	indicando	caminhos	para	que	sejam	atingidos	patamares	de	emissões	
líquidas	compatíveis	com	a	meta	proposta	pelo	Observatório	do	Clima	para	a	DNC	do	Brasil.	

Os	caminhos	propostos	são	compatíveis	com	os	níveis	de	emissão	expressos	na	tabela	abaixo.	

Quatro	1.	Quadro	geral	das	emissões	por	setor	para	cumprir	a	meta	proposta	para	a	NDC	

Fontes	de	Emissão	 Emissões	2019	
(MtCO2e)	

Emissões	projetadas	
para	2030	
(MtCO2e)	

Fontes	de	Emissão	 	 	
Energia	 414	 367	
Processos	Industriais	 99	 100	
Agropecuária*	 599	 700	
Mudanças	de	Uso	da	Terra	e	Floresta	 968	 75	
Tratamento	de	Resíduos	 96	 92	

						Total	Emissões	 2176	 1334	
Fonte	de	Remoção	 	 	

Carbono	Solos	Manejados*	 n.a.	 281	
Remoções	Áreas	Protegidas	 359	 359	
Remoções	por	Mudanças	de	Uso	da	Terra	 7	 7	
Remoções	Vegetação	Secundária	 239	 287	
Total	Remoções	 605	 934	

Emissões	Líquidas	 1570	 400	
*	Em	2030	inclui	as	emissões	e	remoções	de	gases	de	efeito	estufa	da	variação	do	carbono	do	solo	através	do	manejo	desses	
solos	que	ainda	não	está	incorporada	nos	inventários	nacionais	de	emissões	de	GEE	do	Brasil.	

Quadro	2.	Destaque	das	metas	e	melhorias	nos	indicadores	de	atividade	para	atingir	a	
meta	proposta	de	redução	de	emissões.	

Setor	 Destaques	de	Ações	/	Condições	consideradas	
Transporte	de	Carga	 Desaceleração	do	crescimento	da	distância	percorrida	no	transporte	de	cargas	(quilômetros	

rodados):	em	2030,	redução	de	10%	em	relação	à	linha	tendencial	projetada	com	os	dados	de	
2010	a	2019.	
Intensificação	da	redução	das	emissões	por	quilômetro	rodado:	em	2030,	redução	de	10%	em	
relação	à	linha	tendencial	projetada	com	os	dados	de	1980	a	2019.	

Transporte	de	Passageiros	
	

Desaceleração	do	crescimento	da	distância	percorrida	no	transporte	de	passageiros	(quilômetros	
rodados):	em	2030,	redução	de	10%	em	relação	à	linha	tendencial	projetada	com	os	dados	de	
2010	a	2019.	
Intensificação	da	redução	das	emissões	por	quilômetro	rodado:	em	2030,	redução	de	10%	em	
relação	à	linha	tendencial	projetada	com	os	dados	de	2000	a	2019.	

Consumo	Industrial	de	
Energia	

Redução	das	emissões	por	unidade	de	energia	consumida:	redução	de	10%	em	relação	a	2019.	

Geração	de	Energia	
Elétrica	

Redução	das	emissões	por	unidade	de	energia	gerada:	redução	para	60	tCO2e/GWh.	

Ferro	Gusa	e	Aço	 Redução	das	emissões	por	quantidade	de	aço	produzida:	redução	de	5%	em	relação	a	2019	
Emissões	de	HFCs	 Atender	à	Emenda	de	Kigali	do	Protocolo	de	Montreal,	relativamente	ao	nível	de	consumo	de	

HFCs	em	2019,	manter	até	2028,	reduzir	em	10%	em	2029	e	reduzir	em	13%	em	2030	(em	
direção	a	uma	redução	de	30%	em	2035).	

Pastagens	 Recuperação	de	23	milhões	de	hectares	de	pastagens	degradadas	entre	2020	e	2030	*	
Agropecuária	 Implantação	de	13	milhões	de	hectares	de	sistemas	integrados	de	lavoura-pecuária-floresta	

(ILPF)	entre	2020	e	2030	*	
Agricultura	 80%	das	lavouras	cultivadas	sob	sistema	plantio	direto	*	
Florestas	plantadas	 2	milhões	de	hectares	de	aumento	nas	áreas	de	florestas	plantadas	*	
Desmatamento	 Zerar o desmatamento em todos os biomas do Brasil 
Vegetação	Secundária	 Ampliação em 20% da área de vegetação secundária no Brasil entre 2020 e 2030. 
Tratamento	de	Resíduos	
Sólidos	

Implementar	 as	 metas	 do	 Plano	 Nacional	 de	 Resíduos	 Sólidos	 (PLANARES),	 incluindo	 desviar	
8,1%	 de	 resíduos	 orgânicos	 de	 aterros	 sanitários,	 reciclar	 12,5%	 de	 papel,	 recuperar	 50%	 do	
biogás	gerados	nos	aterros	e	erradicar	lixões	até	2024. 

*	Essas	medidas	terão	efeito	percebido	se	forem	contabilizados	no	inventario	as	emissões	e	remoções	de	gases	de	efeito	estufa	da	
variação	do	carbono	do	solo	através	do	manejo	desses	solos.	
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3.1	ENERGIA	E	PROCESSOS	INDUSTRIAIS	E	USO	DE	PRODUTOS	(PIUP)	
	

Apresentamos	aqui	um	rápido	e	simplificado	exercício	de	estimativa	de	uma	trajetória	
ambiciosa	 de	 redução	 de	 emissões	 para	 o	 horizonte	 2020-2030,	 para	 os	 setores	 de	
Energia	 e	 Processos	 industriais	 e	 Uso	 de	 Produtos	 (PIUP).	 O	 objetivo	 geral	 é,	
compondo-se	 com	 os	 demais	 setores	 nacionais	 de	 emissões,	 alcançar	 um	 total	 de	
emissões	de	400	MtCO2e	(GWP-AR5)	líquido	em	2030.	

O	exercício	foi	realizado	a	partir	de	uma	abordagem	top-down,	ou	seja,	usando-se	de	
dados	 bastante	 agregados,	 como	 será	 mostrado	 a	 seguir.	 Os	 dados	 usados	 se	
restringiram	àqueles	disponibilizados	na	8ª	coleção	do	SEEG,	tanto	dados	de	emissões	
como	 dados	 de	 atividade.	 Procuramos	 indicar	 ações	 e	marcos	 de	 referência	 para	 o	
alcance	 da	 trajetória,	 desenhados	 segundo	 uma	 avaliação	 de	 razoabilidade	 e	
sensibilidade	por	parte	da	equipe	do	SEEG,	mas	sem	uma	análise	precisa	ou	detalhada	
de	viabilidade	de	ações	específicas.	

3.1.1. Setor de Energia 
	

A	construção	da	trajetória	de	emissões	para	o	Setor	de	Energia	baseou-se	na	análise	
do	 comportamento	 das	 emissões	 e	 das	 taxas	 de	 atividade	 de	 6	 grandes	 classes	
emissoras:	 Transporte	 rodoviário	 de	 cargas,	 Transporte	 rodoviário	 de	 passageiros,	
Consumo	 industrial	 de	energia,	Geração	de	energia	 elétrica,	 Produção	de	petróleo	e	
gás	natural	e	Outros	do	Setor	de	Energia	–	este	último	tratando-se	da	soma	de	todas	as	
outras	classes	que	não	as	cinco	primeiras	elencadas	(Gráfico	1).	
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Gráfico	1:	Emissões	de	GEE	de	Energia
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Transporte	rodoviário	de	cargas 

	

A	trajetória	de	emissões	do	Transporte	rodoviário	de	cargas	foi	elaborada	
considerando-se	uma	redução	de	10%	da	taxa	de	atividade	projetada	segundo	os	
dados	históricos	(Gráfico	2).	Ações	indicativas	para	essa	trajetória	consistem	no	
aumento	da	eficiência	logística	(transporte	de	mais	carga	com	menor	quilometragem	
percorrida	por	veículos)	e	na	transferência	do	transporte	rodoviário	para	os	
transportes	ferroviário	e	aquaviário.		

Também	 para	 compor	 a	 trajetória	 de	 emissões	 do	 Transporte	 rodoviário	 de	 cargas,	
considerou-se	a	aceleração	do	ritmo	da	redução	do	seu	fator	de	emissão.	Considerou-
se	 um	 fator	 de	 emissão	 10%	menor	 em	 relação	 ao	 fator	 projetado	 segundo	 a	 série	
histórica	(Gráfico	3).	Ações	indicativas	para	essa	trajetória	são:	aumento	da	eficiência	
logística,	aumento	da	eficiência	energética	veicular	e	a	substituição	do	óleo	diesel	por	
fontes	 energéticas	 menos	 intensivas	 em	 carbono	 (exemplos:	 energia	 elétrica,	 gás	
natural	e	biodiesel).	

O	Gráfico	4	mostra	a	trajetória	construída	para	as	emissões	do	Transporte	rodoviário	
de	cargas.	
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Transporte	rodoviário	de	passageiros	
	

A	 trajetória	 de	 emissões	 do	 Transporte	 rodoviário	 de	 passageiros	 foi	 elaborada	
considerando-se	 uma	 redução	 de	 10%	 da	 taxa	 de	 atividade	 projetada	 segundo	 os	
dados	históricos	(Gráfico	5Error!	Reference	source	not	found.).	Ações	indicativas	para	
essa	 trajetória	 consistem	 em	 medidas	 evitar	 (avoid)	 e	 trocar	 (shift)	 no	 transporte	
urbano	de	passageiros:	desenvolvimento	urbano	orientado	para	o	transporte	de	massa,	
priorização	de	modos	coletivos	de	transporte,	estímulo	a	modos	ativos	de	transporte	
(caminhada	e	bicicleta).		

Também	 para	 compor	 a	 trajetória	 de	 emissões	 do	 Transporte	 rodoviário	 de	
passageiros,	considerou-se	a	aceleração	do	ritmo	da	redução	do	seu	fator	de	emissão.	
Considerou-se	um	fator	de	emissão	10%	menor	em	relação	ao	fator	projetado	segundo	
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Gráfico	3:	Fator	de	emissão	do	transporte	rodoviário	de	cargas
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a	série	histórica	(Gráfico	6).	Ações	indicativas	para	essa	trajetória	são:	medidas	shift	no	
transporte	 urbano	 de	 passageiros	 -	 desenvolvimento	 urbano	 orientado	 para	 o	
transporte	de	massa,	priorização	de	modos	coletivos	de	transporte;	e	medidas	improve	
-	 aumento	da	 eficiência	 energética	 veicular,	 substituição	da	 gasolina	 e	 do	diesel	 por	
fontes	energéticas	menos	intensivas	em	carbono	(energia	elétrica	e	biocombustíveis).	

O	Gráfico	7	mostra	a	trajetória	construída	para	as	emissões	do	Transporte	rodoviário	
de	passageiros.	
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Gráfico	6:	Fator	de	emissão	do	transporte	rodoviário	de	passageiros
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Consumo	industrial	de	energia	
	

A	 trajetória	 de	 emissões	 do	 consumo	 de	 energia	 na	 indústria	 foi	 elaborada	
considerando-se	uma	retomada	do	crescimento	do	consumo	de	energia	na	 indústria,	
de	 forma	 linear,	 até	 atingindo	novamente	o	máximo	histórico	de	 consumo	em	2030	
(Gráfico	8Error!	Reference	source	not	found.).	Para	manter	o	consumo	de	energia	na	
indústria	dentro	da	trajetória,	mesmo	com	maior	produção	industrial,	a	ação	indicativa	
é	aumentar	a	eficiência	energética	nos	processos	produtivos.		

Também	para	 compor	a	 trajetória	de	emissões	do	 consumo	de	energia	na	 indústria,	
considerou-se	a	redução	do	seu	fator	de	emissão.	Considerou-se	um	fator	de	emissão	
10%	 menor	 em	 relação	 ao	 fator	 de	 2019	 (Gráfico	 9).	 Ação	 indicativa	 para	 essa	
trajetória	 é	 a	 substituição	 do	 diesel	 e	 do	 óleo	 combustível	 por	 fontes	 energéticas	
menos	intensivas	em	carbono	(gás	natural	e	biocombustíveis).	

O	 Gráfico	 10	 mostra	 a	 trajetória	 construída	 para	 as	 emissões	 dessa	 classe,	 a	
manutenção	de	emissões	num	patamar	de	60	MtCO2e,	mesmo	nível	de	2019.	
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Geração	de	energia	elétrica	
	

A	trajetória	de	emissões	da	geração	de	energia	elétrica	foi	elaborada	considerando-se	
a	 continuidade	 do	 seu	 crescimento	 histórico	 para	 atender	 uma	 demanda	 crescente	
(Gráfico	11Error!	Reference	source	not	found.).	

Também	para	compor	a	trajetória	de	emissões	dessa	classe,	considerou-se	a	redução	
do	 seu	 fator	 de	 emissão,	 expresso	 em	 toneladas	 de	 dióxido	 de	 carbono	 equivalente	
por	 GWh	 de	 energia	 gerada,	 ao	 patamar	 de	 antes	 da	 crise	 hídrica	 que	 deflagrou	 o	
acentuado	 aumento	 da	 geração	 termelétrica.	 Considerou-se	 uma	 redução	 linear	 do	
fator	de	emissão	até	o	patamar	de	60	tCO2e/GWh	(Gráfico	12).	Ações	indicativas	para	
essa	 trajetória	 são:	 (i)	 a	 substituição	 da	 geração	 termelétrica	 a	 óleo	 diesel	 e	 óleo	
combustível	 por	 fontes	 energéticas	 menos	 intensivas	 em	 carbono	 (gás	 natural	 e	
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Gráfico	8:	Consumo	de	energia	na	indústria
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Gráfico	9:	Fator	de	emissão	do	consumo	de	energia	na	indústria
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biocombustíveis)	e	(ii)	o	aumento	da	participação	de	fontes	de	energia	eólica,	solar	e	
hídrica	(PCHs)	na	matriz	elétrica.	

O	Gráfico	13	mostra	a	trajetória	construída	para	as	emissões	dessa	classe.	
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Gráfico	12:	Fator	de	emissão	de	GEE	pela	geração	de	energia	elétrica
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Produção	de	petróleo	e	gás	natural	
	

A	trajetória	de	emissões	da	produção	de	petróleo	e	gás	foi	elaborada	considerando-se	
a	 continuidade	do	 seu	 crescimento	histórico	 (Gráfico	14Error!	 Reference	 source	 not	
found.).	Foram	incluídas	aqui	as	emissões	devidas	ao	transporte	de	gás	natural.	

Também	para	compor	a	trajetória	de	emissões	dessa	classe,	considerou-se	a	redução	
do	 seu	 fator	 de	 emissão,	 expresso	 em	 toneladas	 de	 dióxido	 de	 carbono	 equivalente	
por	mil	toneladas	equivalentes	de	petróleo	produzidas	(de	petróleo	e	gás	natural),	ao	
patamar	 das	 décadas	 de	 80	 e	 90.	 Considerou-se	 uma	 redução	 linear	 do	 fator	 de	
emissão	 até	 o	 patamar	 de	 100	 tCO2e/ktep	 (Gráfico	 15).	 Ações	 indicativas	 para	 essa	
trajetória	 são:	 (i)	 aumento	 da	 eficiência	 energética	 dos	 processos	 produtivos;	 (ii)	
redução	de	perdas	na	produção	de	petróleo	e	gás	natural;	e	(iii)	redução	de	perdas	no	
transporte	de	gás	natural.	

O	 Gráfico	 16	 mostra	 a	 trajetória	 construída	 para	 as	 emissões	 dessa	 classe,	
estabilizando-se	em	níveis	próximos	a	30	MtCO2e	em	2030.	
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Outros	do	Setor	de	Energia	
	

Todas	 as	 outras	 fontes	 de	 emissão	 do	 Setor	 de	 Energia	 que	 não	 as	 anteriormente	
descritas	 (transporte	 rodoviário	 de	 cargas,	 transporte	 rodoviário	 de	 passageiros,	
consumo	de	energia	na	indústria,	geração	de	energia	elétrica	e	produção	de	petróleo	e	
gás)	foram	incluídas	na	classe	“Outros	do	Setor	de	Energia”.	A	trajetória	de	emissões	
dessa	classe	 foi	elaborada	considerando-se	uma	redução	do	consumo	energético	em	
10%	a	partir	do	nível	de	2019	(Gráfico	17Error!	Reference	source	not	found.).	
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Ações	 indicativas	 para	 essa	 trajetória	 são:	 (i)	 aumento	 da	 eficiência	 energética	 de	
equipamentos	 consumidores	 de	 energia;	 (ii)	 redução	 das	 perdas	 de	 energia;	 e	 (iii)	
redução	no	consumo	de	energia	em	setores	energo-intensivos.	

	

Total	do	Setor	de	Energia	
	

A	trajetória	de	todo	o	Setor	de	Energia	é	mostrada	no	Gráfico	18	e	na	Tabela	1.	
Partindo	de	414	MtCO2e	em	2019,	as	emissões	seriam	reduzidas	para	367	MtCO2e	em	
2030.	Entre	2026	e	2030,	um	acumulado	de	1888	MtCO2e	seria	lançado	à	atmosfera.	

	

	

Tabela	1:	Trajetória	OC	de	emissões	do	Setor	de	Energia	(ktCO2e)	
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Gráfico	17:	Emissões	de	GEE	por	"Outros	do	Setor	de	Energia"
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Gráfico	18:	Emissões	de	GEE	do	Setor	de	Energia

Histórico

Trajetória	NDC	do	OC

-10%

	-

	20

	40

	60

	80

	100

	120

1970 1975 1980 1985 1990 1995 2000 2005 2010 2015 2020 2025 2030

M
tC
O
2e

Ano

Gráfico	17:	Emissões	de	GEE	por	"Outros	do	Setor	de	Energia"
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Gráfico	18:	Emissões	de	GEE	do	Setor	de	Energia
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2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030
Setor	de	Energia 410,411						 407,212						 403,773						 400,092						 396,165						 391,990						 387,561						 382,875						 377,927						 372,713						 367,227						

Transporte	rodoviário	de	cargas 93,340									 92,671									 91,964									 91,221									 90,441									 89,623									 88,768									 87,876									 86,948									 85,981									 84,978									

Transporte	rodoviário	de	passageiros 83,508									 82,075									 80,539									 78,898									 77,154									 75,306									 73,354									 71,298									 69,139									 66,876									 64,508									

Consumo	industrial	de	energia 59,896									 60,008									 60,108									 60,195									 60,271									 60,334									 60,384									 60,423									 60,449									 60,463									 60,465									

Geração	de	energia	elétrica 52,816									 52,126									 51,378									 50,573									 49,710									 48,790									 47,812									 46,776									 45,683									 44,532									 43,324									

Produção	de	P&G 28,642									 28,968									 29,266									 29,533									 29,765									 29,958									 30,109									 30,214									 30,267									 30,265									 30,202									

Outros	do	Setor	de	Energia 92,209									 91,363									 90,517									 89,671									 88,825									 87,979									 87,133									 86,287									 85,441									 84,596									 83,750									

Total	2026-2030 1,888,302		
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3.1.2	Processos	Industriais	e	Uso	de	Produtos	
 
A	construção	da	trajetória	de	emissões	para	Processos	 Industriais	e	Uso	de	Produtos	
(PIUP)	baseou-se	na	análise	do	comportamento	das	emissões	e	das	taxas	de	atividade	
de	6	grandes	classes	emissoras:	Produção	de	ferro-gusa	e	aço,	Produção	de	cimento,	
Emissões	de	HFCs,	Produção	de	alumínio,	Produção	de	ácido	adípico	e	Outros	de	PIUP	
–	 este	 último	 tratando-se	 da	 soma	 de	 todas	 as	 outras	 classes	 que	 não	 as	 cinco	
primeiras	elencadas	(Gráfico	19).	
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Gráfico	19:	Emissões	de	GEE	de	PIUP
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Produção	de	ferro-gusa	e	aço	
	

A	trajetória	de	emissões	da	produção	de	ferro-gusa	e	aço	foi	elaborada	considerando-
se	a	manutenção	do	nível	de	produção	de	2019	(Gráfico	20Error!	Reference	source	not	
found.).	

Também	para	compor	a	trajetória	de	emissões	dessa	classe,	considerou-se	a	redução	
linear	 do	 seu	 fator	 de	 emissão,	 expresso	 em	 mil	 toneladas	 de	 dióxido	 de	 carbono	
equivalente	por	tonelada	de	aço	produzida,	até	5%	menor	em	2030,	relativamente	a	
2019	 (Gráfico	 21).	 Ações	 indicativas	 para	 essa	 trajetória	 é	 o	 aumento	 da	 eficiência	
produtiva,	com	o	menor	uso	de	combustíveis	redutores.	

O	Gráfico	22	mostra	a	trajetória	construída	para	as	emissões	dessa	classe.	
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Gráfico	20:	Produção	de	aço
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Gráfico	21:	Fator	de	emissão	da	produção	de	ferro	gusa	e	aço
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Gráfico	22:	Emissões	de	GEE	da	produção	 de	ferro-gusa	e	aço
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Produção	de	cimento	
	

A	 trajetória	 de	 emissões	 da	 produção	 de	 cimento	 foi	 elaborada	 considerando-se	 a	
manutenção	do	crescimento	histórico	para	atender	uma	crescente	demanda	(Gráfico	
23Error!	Reference	source	not	found.).	Considerou-se	um	crescimento	linear	até	bater	
o	nível	máximo	histórico	em	2030.	

Também	 para	 compor	 a	 trajetória	 de	 emissões	 dessa	 classe,	 considerou-se	 a	
manutenção	do	seu	 fator	de	emissão,	expresso	em	toneladas	de	dióxido	de	carbono	
equivalente	por	tonelada	de	cimento	produzido	(Gráfico	24).	

O	Gráfico	25	mostra	a	trajetória	construída	para	as	emissões	dessa	classe.	
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Emissões	de	HFCs	
	

A	 trajetória	 de	 emissões	 de	 HFCs	 foi	 elaborada	 considerando-se	 o	 atendimento	 ao	
Protocolo	de	Montreal.	Considerando-se	a	falta	de	dados	disponíveis	para	a	estimativa	
de	emissões	de	maneira	adequada,	desde	o	ano	2011	da	série	histórica,	considerou-se	
a	 manutenção	 do	 nível	 de	 emissões	 de	 2019	 até	 2023	 (Gráfico	 26Error!	 Reference	
source	not	 found.).	Atendendo-se	ao	Protocolo,	as	emissões	 ficariam	congeladas	até	
2028,	 e	 em	 2029	 seriam	 reduzidas	 em	 10%.	 Em	 2030,	 consideramos	 uma	 redução	
linear	na	direção	de	atender	uma	redução	de	30%	em	2035.	
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Gráfico	23:	Produção	de	cimento
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Gráfico	24:	Fator	de	emissão	da	produção	de	cimento
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Produção	de	alumínio	
	

A	 trajetória	 de	 emissões	 da	 produção	 de	 alumínio	 foi	 elaborada	 considerando-se	 a	
manutenção	 do	 nível	 de	 produção	 de	 2019	 (Gráfico	 27Error!	 Reference	 source	 not	
found.).	

Também	para	compor	a	trajetória	de	emissões	dessa	classe,	considerou-se	a	redução	
do	seu	fator	de	emissão,	expresso	em	mil	toneladas	de	dióxido	de	carbono	equivalente	
por	tonelada	de	alumínio	produzido,	ao	mínimo	historicamente	 já	alcançado	(Gráfico	
28).	

O	Gráfico	29	mostra	a	trajetória	construída	para	as	emissões	dessa	classe.	

	

Produção	de	ácido	adípico	
	

A	trajetória	de	emissões	da	produção	de	ácido	adípico	foi	elaborada	considerando-se	a	
manutenção	do	nível	de	produção	(Gráfico	30Error!	Reference	source	not	found.).	

Também	 para	 compor	 a	 trajetória	 de	 emissões	 dessa	 classe,	 considerou-se	 a	
manutenção	de	seu	reduzido	fator	de	emissão,	expresso	em	toneladas	de	dióxido	de	
carbono	equivalente	por	tonelada	de	ácido	adípico	produzido	(Gráfico	31).	

O	Gráfico	32	mostra	a	trajetória	construída	para	as	emissões	dessa	classe.	
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Gráfico	27:	Produção	de	alumínio
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Gráfico	28:	Fator	de	emissão	da	produção	de	alumínio

Histórico

Trajetória	NDC	do	OC

0.0

0.5

1.0

1.5

2.0

2.5

3.0

3.5

4.0

4.5

5.0

1970 1975 1980 1985 1990 1995 2000 2005 2010 2015 2020 2025 2030

M
tC
O
2e

Ano

Gráfico	29:	Emissões	de	GEE	da	produção	 de	alumínio
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Gráfico	30:	Produção	de	ádico	adípico
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Gráfico	31:	Fator	de	emissão	da	produção	de	ácido	adípico
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Outros	de	PIUP	
	

Todas	as	outras	fontes	de	emissão	de	Processos	Industriais	e	Uso	de	Produtos	que	não	
as	 anteriormente	 descritas	 (Produção	 de	 ferro-gusa	 e	 aço,	 Produção	 de	 cimento,	
Emissões	de	HFCs,	Produção	de	alumínio,	Produção	de	ácido	adípico)	foram	incluidas	
na	 classe	 “Outros	 de	 PIUP”.	 A	 trajetória	 de	 emissões	 dessa	 classe	 foi	 elaborada	
considerando-se	a	manutenção	das	emissões	a	partir	do	nível	de	2019	(Gráfico	33Error!	
Reference	source	not	found.).	

	

Total	de	PIUP	
	

A	trajetória	de	todo	o	setor	de	PIUP	é	mostrada	no	Gráfico	34	e	na	Tabela	2.	Entre	
2026	e	2030,	um	acumulado	de	506	MtCO2e	seria	lançado	à	atmosfera.	

	

Tabela	2:	Trajetória	OC	de	emissões	de	PIUP	(ktCO2e)	
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Gráfico	33:	Emissões	de	GEE	de	Outros	de	PIUP

Histórico

Trajetória	NDC	do	OC

99	
100	

0

20

40

60

80

100

120

1970 1975 1980 1985 1990 1995 2000 2005 2010 2015 2020 2025 2030

M
tC
O
2e

Ano

Gráfico	34:	Emissões	de	GEE	de	PIUP
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Trajetória	NDC	do	OC

2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030
PIUP 99,350									 99,686									 100,021						 100,357						 100,692						 101,027						 101,363						 101,698						 102,033						 100,470						 100,172						

Produção	de	ferro-gusa	e	aço 40,482									 40,297									 40,112									 39,927									 39,743									 39,558									 39,373									 39,188									 39,003									 38,818									 38,634									

Produção	de	cimento 20,906									 21,426									 21,946									 22,467									 22,987									 23,507									 24,027									 24,548									 25,068									 25,588									 26,108									

Emissões	de	HFCs 18,992									 18,992									 18,992									 18,992									 18,992									 18,992									 18,992									 18,992									 18,992									 17,093									 16,460									

Produção	de	alumínio 1,296												 1,296												 1,296												 1,296												 1,296												 1,296												 1,296												 1,296												 1,296												 1,296												 1,296												

Produção	de	ácido	adípico 34																				 34																				 34																				 34																				 34																				 34																				 34																				 34																				 34																				 34																				 34																				

Outros	de	PIUP 17,640									 17,640									 17,640									 17,640									 17,640									 17,640									 17,640									 17,640									 17,640									 17,640									 17,640									

Total	2026-2030 505,736						
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3.2	SETOR	AGROPECUÁRIO	
	

Para	o	setor	agropecuário,	os	próximos	anos	serão	de	expansão	até	2030.	A	produção	
de	 carne	 bovina	 tem	 um	 crescimento	 projetado	 de	 1,4%	 ao	 ano	 para	 atender	 ao	
consumo	doméstico	 e	 às	 exportações.	 A	 produção	 total	 de	 carnes	 em	 2019/20	 está	
estimada	em	28,2	milhões	de	toneladas,	e	a	projeção	para	o	final	da	próxima	década	é	
produzir	34,9	milhões	de	toneladas	de	carne	de	frango,	bovina	e	suína.	Estima-se	que	a	
atual	 safra	 de	 grãos	 compreende	 250,9	 milhões	 de	 toneladas	 e	 as	 projeções	 para	
2029/2030	 são	 de	 uma	 safra	 de	 grãos	 por	 volta	 de	 318,3	 milhões	 de	 toneladas,	
correspondendo	a	um	acréscimo	de	26,9%	sobre	a	atual	safra	(MAPA,	2020).		

Essa	tendência	de	aumento	para	as	atividades	do	setor	agropecuário	impacta	em	um	
acréscimo	das	emissões	de	gases	de	efeito	estufa	do	setor	(SEEG,	2020).	Para	que	esta	
tendência	 seja	 revertida	 é	 fundamental	 que	 práticas	 de	 baixas	 emissões	 e	 alto	
sequestro	 de	 carbono	 sejam	 adotadas	 na	 produção	 e	 que	 o	 balanço	 de	 carbono	
estocado	 no	 solo	 seja	 contabilizado.	 Os	 solos	 utilizados	 pela	 agropecuária	 podem	
emitir	ou	remover	(sequestrar)	CO2	da	atmosfera	dependendo	da	forma	como	eles	são	
manejados.	 Esses	 estoques	 de	 Carbono	 no	 solo	 ainda	 não	 são	 reportados	 nos	
inventários	nacionais	devido	à	dificuldade	em	se	obter	os	dados	das	práticas	utilizadas	
nas	 áreas	 produtivas	 e	 dos	 fatores	 de	 emissão	 e	 remoção	 de	 CO2	 para	 a	 realização	
desse	cálculo,	assim	como	a	fatores	ligados	ao	aspecto	de	permanência	deste	estoque	
de	carbono	ao	longo	dos	anos	(IPCC,	2006).	

Porém,	 devido	 a	 sua	 importância	 no	 balanço	 das	 emissões	 de	 GEE	 do	 Setor	
Agropecuário	e	ao	fato	de	que	o	êxito	da	 implementação	da	NDC	Brasileira	depende	
da	capacidade	dos	sistemas	produtivos	em	sequestrar	grandes	volumes	de	carbono	no	
solo,	o	SEEG	realizou	o	exercício	de	calcular	essa	variação	para	os	solos	utilizados	pela	
agropecuária	brasileira.		

Para	 a	 construção	 da	 variação	 líquida	 do	 estoque	 de	 carbono	 no	 solo	 são	
contabilizadas	 duas	 subcategorias	 emissoras:	 i)	 Pastagem	 degradada	 e	 ii)	 Lavoura	
cultivada	 sob	 sistema	 convencional;	 e	 quatro	 subcategorias	 responsáveis	 pelo	
sequestro	de	CO2:	i)	Pastagem	bem	manejada,	ii)	Integração	Lavoura-Pecuária-Floresta	
(ILPF),	iii)	Lavoura	cultivada	sob	sistema	de	plantio	direto	e	iv)	Florestas	plantadas.		

Dessa	forma,	a	trajetória	proposta	para	o	setor	de	agropecuária	até	2030	é	de	redução	
de	emissões	de	11,2%	em	relação	ao	ano	de	2019,	chegando	a	um	patamar	de	420	Mt	
CO2e	nas	emissões	líquidas	em	2030	(Figura	1).	Essas	emissões	líquidas	compreendem	
a	soma	entre	as	emissões	de	gases	de	efeito	estufa	e	as	remoções	do	carbono	no	solo	
das	atividades	contabilizadas	dentro	do	setor	agropecuário.	Entre	2026	e	2030,	espera-
se	haver	um	acumulado	nas	emissões	de	gases	de	efeito	estufa	de	2.143	Mt	CO2e.	
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Tabela	1.	Trajetória	OC	de	emissões	do	Setor	Agropecuário	(MtCO2e).	

	 2020	 2021	 2022	 2023	 2024	 2025	 2026	 2027	 2028	 2029	 2030	
Setor	Agropecuário	(Mt	
CO2e)	 467,9	 462,5	 457,2	 452,1	 447,1	 442,3	 437,5	 432,9	 428,5	 424,2	 420,0	

Emissões	GEE	-	Total	 607,6	 616,3	 625,1	 634,1	 643,2	 652,4	 661,8	 671,3	 680,9	 690,7	 700,6	
Cultivo	do	Arroz	 11,5	 11,6	 11,7	 11,7	 11,8	 11,9	 11,9	 12,0	 12,1	 12,1	 12,2	
Fermentação	Entérica	 371,2	 376,4	 381,7	 387,0	 392,4	 397,9	 403,5	 409,1	 414,9	 420,7	 426,6	
Solos	Manejados	 195,6	 198,7	 201,9	 205,1	 208,4	 211,7	 215,1	 218,6	 222,0	 225,6	 229,2	
Manejo	de	Dejetos	
Animais	 23,9	 24,2	 24,6	 24,9	 25,3	 25,6	 26,0	 26,3	 26,7	 27,1	 27,5	

Queima	de	Resíduos	
Agrícolas	 5,4	 5,4	 5,3	 5,3	 5,3	 5,3	 5,3	 5,3	 5,2	 5,2	 5,2	

Variações	Estoque	de	
Carbono	-	Total	

-
139,7	

-
153,8	

-
167,9	

-
182,0	

-
196,1	

-
210,1	

-
224,2	

-
238,3	

-
252,4	

-
266,5	

-
280,6	

Pastagens	 -	 -	 -	 -	 -	 -	 -	 -	 -	 -	 -	
Degradada	 46	 44	 42	 39	 37	 35	 33	 31	 29	 27	 25	
Ótimas	Condições	 -100	 -103	 -106	 -109	 -112	 -115	 -118	 -121	 -124	 -127	 -130	
Integração	
Lavoura/Pecuária-Floresta	 -50	 -54	 -58	 -61	 -65	 -69	 -72	 -76	 -80	 -83	 -87	

Florestas	Plantadas	 -7	 -7	 -7	 -7	 -7	 -7	 -8	 -8	 -8	 -8	 -8	
Lavouras	 -	 -	 -	 -	 -	 -	 -	 -	 -	 -	 -	
Sistema	Plantio	
Convencional	 26	 25	 24	 23	 21	 20	 19	 17	 16	 15	 13	

Sistema	Plantio	Direto	 -55	 -59	 -63	 -67	 -71	 -74	 -78	 -82	 -86	 -90	 -94	

	 Total	2026-2030	 2.143	
*Nota:	 os	 valores	 positivos	 referem-se	 às	 emissões	 de	 GEE	 e	 os	 valores	 negativos	
relacionam-se	às	remoções	de	GEE.		

	

Figura	1.	Emissões	Líquidas	de	GEE	do	Setor	Agropecuário	(MtCO2e).	
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Assumindo	que	a	taxa	de	desmatamento	será	zero	em	2030,	a	expansão	agropecuária	
deverá	 ocorrer	 em	 pastagens	 atualmente	 degradadas	 e	 as	 altas	 produtividades	
deverão	 estar	 vinculadas	 as	 baixas	 emissões	 de	 GEE	 e	 alto	 sequestro	 de	 carbono	
(Tabela	2).	As	principais	ações	sugeridas	para	que	a	trajetória	de	emissões	para	o	setor	
agropecuário	seja	cumprida	relacionam-se	seguintes	atividades:	

Ø 23	milhões	de	hectares	de	recuperação	de	pastagens	degradadas;	
Ø 13	milhões	de	hectares	de	implementação	de	sistemas	integrados	de	lavoura-

pecuária-floresta	(ILPF);	
Ø 80%	das	lavouras	cultivadas	sob	sistema	plantio	direto	e	ainda	um	incremento	

de	10	milhões	de	hectares	de	aumento	de	área	produtiva	seguindo	esta	mesma	
proporção	de	plantio	direto	e;	

Ø 2	milhões	de	hectares	de	aumento	nas	áreas	de	florestas	plantadas.		
Ø Eliminação	do	desmatamento	de	ecossistemas	naturais	

	

Tabela	2.	Emissões	de	gases	de	efeito	estufa	(GEE)	e	uso	do	solo	pela	agropecuária	no	
Brasil	em	2019	e	sob	cenário	projetado	para	2030.	

		 		

Dados	de	
Atividade*	

Fatores	de	
Emissão/Remoção	

de	GEE**	
Emissão	de	GEE		

		 		 Milhões	de	ha	 tCO2e	/ha	 Milhões	tCO2e	
		 		 2019	 2030	 -	 2019	 2030	

Em
iss
õe

s	e
	R
em

oç
õe

s	d
e	
GE

E	
pe

lo
	c
ar
bo

no
	n
o	
so
lo
	

Pastagens	(Milhões	de	ha)	 168,0	 142,3		 	-	 -		 -		
					Degradada	 100,5	 51,6	 0,48	 48,0	 24,6	
					Ótimas	Condições	 67,5	 90,7	 -1,43	 -96,6	 -129,8	
Integração	
Lavoura/Pecuária-Floresta	 15	 28	 -3,1	 -46,7	 -87,1	
Florestas	Plantadas	 8	 10	 -0,81	 -6,6	 -8,2	
Lavouras	(Milhões	de	ha)	 65,9	 76,4	 -		 -		 -		
					Sistema	Plantio	
Convencional	 31,6	 15,3	 0,88	 27,7	 13,4	
					Sistema	Plantio	Direto	 34,3	 61,1	 -1,53	 -52,4	 -93,5	
Remoções	Totais	(Mt	CO2e)	 		 		 		 -126,6	 -280,6	

*Os	valores	de	dados	de	atividade	para	áreas	de	pastagens,	ILPF,	Florestas	Plantadas	e	áreas	
agrícolas	 tiveram	 como	 base	 dados	 fornecidos	 pelo	 MapBiomas,	 Rede	 ILPF	 e	 MAPA,	
respectivamente.	
**Os	 fatores	 de	 emissão	 e	 remoção	 de	 GEE	 foram	 baseados	 no	 Inventário	 Nacional	 e	
especialistas	 na	 área	 de	 clima	 e	 agropecuária,	 sendo	 as	 seguintes	 referências:	 1)	 Pastagens	
degradadas:	Observatório	ABC	 (2013);	 2)	 Pastagens	em	ótimas	 condições:	Bustamante	et.	 al	
(2006);	3)	Integração	Lavoura-Pecuária-Floresta:	Carvalho	et.	al	(2010);	4)	Florestas	Plantadas:	
Lima	 et.	 al	 (2006);	 5)	 Sistema	 Plantio	 Convencional:	 Costa	 Junior	 et.	 al	 (2013)	 e;	 6)	 Sistema	
Plantio	Direto:	Costa	Junior	et.	al	(2016).	
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Áreas	de	Pastagem	

Para	 suportar	 o	 crescimento	 do	 rebanho	 projetado	 será	 necessário	 haver	 um	
incremento	 na	 recuperação	 de	 pastagens	 degradadas.	 A	 trajetória	 de	 remoções	
líquidas	 para	 as	 áreas	 destinadas	 às	 pastagens	 (pastagens	 degradadas	 e	 bem	
manejadas)	sugere	um	aumento	no	estoque	de	carbono	dessas	áreas	de	56,5	MtCO2e	
para	os	próximos	dez	anos	(Figura	2).		

Para	 que	 estes	 volumes	 sejam	 alcançados,	 será	 necessária	 a	 recuperação	 de	 23	
milhões	 de	 hectares	 de	 pastagens	 degradadas	 (emissoras	 de	 carbono)	 nos	 próximos	
dez	anos	transformando-as	em	áreas	de	manejo	otimizado	(removedoras	de	carbono	
por	 até	 20	 anos).	 Segundo	 dados	 do	 MapBiomas,	 a	 recuperação	 de	 pastagens	
degradadas	no	Brasil	apresentou	um	aumento	de	20,2	milhões	de	hectares	no	período	
compreendido	 entre	 2010	 a	 2018,	 demonstrando	 assim	 a	 viabilidade	 da	 meta	
apresentada	acima.			

Além	 disso,	 outras	 medidas	 que	 irão	 contribuir	 para	 a	 redução	 das	 emissões	 do	
rebanho	bovino	são:	o	aumento	da	qualidade	das	pastagens,	a	suplementação	animal,	
a	 redução	 da	 idade	 de	 abate	 e	 o	 aumento	 no	 volume	 de	 tratamento	 de	 dejetos	
animais.		

	

Figura	2.	Remoções	Líquidas	de	GEE	para	a	subcategoria	de	pastagens	degradadas	e	
bem	manejadas	(MtCO2e).	

	
Sistemas	Integrados	Lavoura-Pecuária-Floresta	(ILPF)	

Além	 da	 recuperação	 de	 pastagens	 degradadas,	 a	 implementação	 de	 sistemas	 de	
integração	 lavoura-pecuária-floresta	 também	 se	 apresenta	 como	 uma	 atividade	
importante	 para	 promover	 o	 aumento	 nos	 estoques	 de	 carbono.	 Segundo	 dados	 da	
Rede	ILPF,	a	área	destinada	a	estes	sistemas	em	2018	no	Brasil	era	de	15	milhões	de	
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hectares,	 havendo	 um	 incremento	 de	 mais	 de	 11	 milhões	 de	 hectares	 no	 período	
compreendido	entre	2008	a	2018.		

Dessa	 forma,	 a	 trajetória	 de	 remoções	 para	 as	 áreas	 destinadas	 aos	 sistemas	 ILPF	
sugere	um	aumento	no	estoque	de	carbono	de	40,4	MtCO2e	até	2030	(Figura	3).	Para	
isso,	recomenda-se	que	sejam	implementados	adicionalmente	13	milhões	de	hectares	
de	sistemas	de	integração	lavoura-pecuária-floresta.		

	

Figura	3.	Remoções	de	GEE	para	a	subcategoria	de	sistemas	integrados	de	lavoura-
pecuária-floresta	(MtCO2e).	

	

Lavouras	Cultivadas	sob	Sistema	Plantio	Direto	(SPD)	

Os	dados	 referentes	à	 lavoura	 seguem	o	mesmo	padrão,	 sendo	que	a	área	de	grãos	
deve	aumentar	16,7%	entre	2019/20	e	2029/30,	passando	de	65,6	milhões	de	hectares	
em	2019/20	para	76,4	milhões	em	2029/30,	o	que	corresponde	a	um	acréscimo	anual	
de	1,6%	(MAPA,	2020).	Para	sustentar	este	aumento	é	necessário	que	o	mesmo	ocorra	
em	 áreas	 já	 abertas	 e	 degradadas	 em	 conjunto	 com	 um	 aumento	 na	 adoção	 do	
sistema	plantio	direto.	

Portanto,	 a	 trajetória	 de	 remoções	 líquidas	 para	 as	 áreas	 destinadas	 aos	 grãos,	
considerando	 as	 emissões	 provenientes	 do	 cultivo	 convencional	 e	 as	 remoções	
oriundas	 do	 sistema	 plantio	 direto,	 sugere	 a	 adoção	 do	 SPD	 em	 80%	 da	 área	 de	
produção	de	grãos	(61,1	milhões	de	hectares)	até	2030.	Em	2018,	as	áreas	destinadas	
à	 produção	 de	 grãos	 cultivadas	 sob	 o	 SPD	 corresponderam	 a	 52%	 da	 área	 total	
(Febrapdp).	 Além	disso,	 é	 importante	 priorizar	 o	 uso	 de	 variedades	 e	 cultivares	 que	
promovam	a	fixação	biológica	de	nitrogênio.	
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Figura	4.	Remoções	Líquidas	de	GEE	para	a	subcategoria	de	lavouras	cultivadas	sob	
sistema	convencional	e	plantio	direto	(MtCO2e).	

	

Florestas	Plantadas	

Dentre	todas	as	subcategorias	que	provem	o	sequestro	de	carbono	no	solo,	as	áreas	
de	 florestas	 plantadas	 são	 as	 que	 contribuem	 em	 menor	 porcentagem	 para	 essas	
remoções.	 Entretanto,	o	estoque	de	 carbono	proveniente	dessas	atividades	 também	
auxilia	para	o	atingimento	da	meta	 sugerida,	 sendo	 importante	haver	um	olhar	para	
esta	subcategoria.	

A	 trajetória	 de	 remoções	 para	 as	 áreas	 destinadas	 às	 florestas	 plantadas	 sugere	 um	
aumento	 no	 estoque	 de	 carbono	dessas	 áreas	 de	 1,6	MtCO2e	 para	 os	 próximos	 dez	
anos,	 tomando-se	 como	 base	 a	 previsão	 de	 crescimento	 do	 setor.	 (Figura	 5).	 Para	
atingir	 esse	 estoque,	 recomenda-se	 que	 sejam	 implementados	 um	 adicional	 de	 2	
milhões	de	hectares	de	florestas	plantadas	até	2030.	
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Figura	5.	Remoções	de	GEE	para	a	subcategoria	de	florestas	plantadas	(MtCO2e).	
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3.3	-	SETOR	MUDANÇA	DE	USO	DA	TERRA	E	FLORESTAS	
	

As	emissões	brutas	pelo	setor	MUT	em	2019	foram	estimadas	em	aproximadamente	
968	milhões	de	toneladas	de	CO2	equivalente.	Desse	total	de	emissões,	947	Mt	CO2e	
foi	causado	por	atividades	que	configuram	desmatamento,	tanto	de	vegetação	nativa	
primária	quanto	secundária,	e	26	Mt	CO2e	foram	emissões	causadas	por	outros	tipos	
de	mudança	da	terra	(Albuquerque	et	al.	2020).	A	presente	proposta	indica	o	objetivo	
de	 zerar	 as	 emissões	 por	 desmatamento	 até	 2030,	 a	 data	 que	 marca	 o	 prazo	 de	
cumprimento	das	metas	da	NDC	Brasileira	(CEBDS	2017).	Para	modelar	essa	proposta	
decaimento	de	emissões	entre	2020	e	2030,	escolhemos	um	modelo	exponencial,	para	
que	o	maior	esforço	de	redução	de	emissões	seja	feito	no	início	do	período,	com	vistas	
a	 recuperar	 o	 quanto	 antes	 o	 atraso	 no	 cumprimento	 das	metas	 já	 assumidas	 pelo	
Brasil	anteriormente.	

Com	o	decréscimo	do	desmatamento,	é	de	se	esperar	que	outros	tipos	de	transição	de	
uso	da	 terra,	 assim	como	o	desencadeamento	de	processos	de	 regeneração	natural,	
aumentem.	 Na	 média	 dos	 últimos	 10	 anos	 (2009-2019),	 as	 emissões	 por	
desmatamento	 representaram	 94%	 de	 todas	 as	 emissões	 brutas,	 enquanto	 outros	
tipos	de	mudanças	de	uso	da	terra	representaram	6%	(ou	50	Mt	CO2e)	(Observatório	
do	Clima	2020).	Com	base	nessa	estimativa,	uma	margem	de	aumento	de	50%	sobre	a	
média	 do	 valor	 representado	 por	 outros	 tipos	 de	 transição	 de	 uso	 da	 terra	 foi	
permitida	como	emissão	bruta	em	2030.	A	meta	que	assumimos	para	emissões	brutas	
no	setor	é,	portanto,	de	75	Mt	CO2e).	

Partindo	 do	 princípio	 de	 que	 em	 2020	 não	 houve	 tendência	 de	 redução	 no	
desmatamento	com	relação	a	20197	e	como	ainda	não	há	as	estimativas	agregadas	do	
desmatamento	em	todos	os	biomas	para	esse	ano,	o	modelo	se	inicia	em	2020	com	o	
mesmo	 nível	 de	 emissões	 brutas	 que	 em	 2019.	 Nesse	 cenário,	 a	 partir	 de	 2021,	
portanto,	se	observa	um	decréscimo	exponencial	de	emissões	até	a	meta	pré-definida	
de	 75	Mt	 CO2e	 em	 2030	 (Figura	 1),	 sendo	 que	 estima-se	 que	 2,310	Mt	 CO2e	 serão	
emitidos	nos	cinco	primeiros	anos	do	período	(2021-2025)	e	620	Mt	CO2e,	nos	últimos	
cinco	anos	(2026-2030).	

	

	

																																																													
7	Os	números	preliminares	do	PRODES	Amazônia	publicados	em	30.11.2020	indicam	crescimento	de	9,5%	
do	desmatamento	na	Amazônia	Legal	entre	agosto	de	2019	e	Julho	de	2020.	
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Figura	1.	Modelo	exponencial	de	decaimento	de	emissões	brutas	pelo	setor	Mudanças	
de	Uso	da	Terra	e	Florestas	a	partir	de	2020.	

Tabela	 1.	 Valores	 estimados	 para	 as	 alterações	 nas	 emissões	 brutas	 (milhões	 de	
toneladas	 de	 CO2e)	 associadas	 ao	 desmatamento	 (perda	 de	 estoque	 e	 queima	 de	
resíduos	florestais)	e	por	outros	tipos	de	mudança	de	uso	da	terra,	segundo	o	modelo	
exponencial	proposto.	

		 2019	 2020	 202
1	

2022	 2023	 2024	 2025	 2026	 2027	 202
8	

202
9	

203
0	

Desmatam
ento	

947	 947	 676	 514	 380	 275	 192	 128	 78	 39	 7	 0	

Outras	
Mudanças	
de	Uso	da	
Terra	

	

26	

	

26	

	

38	

	

48	

	

57	

	

63	

	

68	

	

71	

	

73	

	

74	

	

75	

	

75	

	

Em	 termos	 de	 área	 desmatada,	 o	 modelo	 proposto	 indica	 a	 diminuição	 do	
desmatamento	 em	 todos	 os	 biomas	 brasileiros,	 mas	 com	 maior	 intensidade	 na	
Amazônia	que	representou	57%	de	toda	a	área	desmatada	no	Brasil	em	2019.	
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Figura	 2.	 Emissões	 brutas	 (milhões	 de	 toneladas	 de	 CO2e)	 por	 bioma	 associadas	 ao	
desmatamento	e	estimativa	das	alterações	propostas	de	acordo	com	modelo	de	queda	
exponencial	do	desmatamento	a	partir	de	2021	

	

Com	 relação	 às	 estimativas	 de	 remoção	 de	 CO2	 equivalente	 no	 mesmo	 período,	
consideramos	que	as	remoções	causadas	pelo	crescimento	da	vegetação	primária	no	
interior	de	áreas	protegidas,	assim	como	as	remoções	por	outras	mudanças	de	uso	da	
terra,	 permanecerão	 constantes	 (no	 mesmo	 nível	 de	 359	 Mt	 CO2e	 e	 7	 Mt	 CO2	
respectivamente	 em	 2019).	 No	 caso	 de	 remoções	 pela	 vegetação	 secundária,	
consideramos	 que	 o	 sequestro	 de	 carbono	 permanecerá	 crescendo	 na	 mesma	 taxa	
que	 vem	 ocorrendo	 nos	 últimos	 anos	 (projeção	 linear).	 Com	 isso	 estima-se	 que	 em	
2030,	a	remoção	de	carbono	por	vegetação	secundária	será	de	287	Mt	CO2e	(Tabela	3).	
Isso	representa	um	total	de	3,110	Mt	CO2e	a	serem	removidos	da	atmosfera	nos	cinco	
primeiros	anos	do	período	(2021-2025)	e	3,219	Mt	CO2e	nos	últimos	cinco	anos	(2026-
2030).	

	

Tabela	3.	Estimativa	de	remoções	(em	milhões	de	toneladas	de	CO2e)	no	setor	MUT	

		 2019	 2020	 2021	 2022	 2023	 2024	 2025	 2026	 2027	 2028	 2029	 2030	

Áreas	
protegidas	

-359	 -359	 -359	 -359	 -359	 -359	 -359	 -359	 -359	 -359	 -359	 -359	

Vegetação	
secundária	

-239	 -243	 -248	 -252	 -256	 -261	 -265	 -269	 -274	 -278	 -283	 -287	

Outras	
Mudanças	de	
Uso	da	Terra	

	

-7	

	

-7	

	

-7	

	

-7	

	

-7	

	

-7	

	

-7	

	

-7	

	

-7	

	

-7	

	

-7	

	

-7	
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Para	atingir	esse	nível	de	remoção	por	vegetação	secundária,	o	Brasil	deverá	aumentar	
em	 20%	 a	 área	 de	 vegetação	 secundária,	 seja	 em	 recuperação	 ativa	 ou	 passiva	 até	
2030.	 Mas	 esse	 número	 será	 naturalmente	 atingido	 se	 combinado	 o	 grau	 atual	 de	
acréscimo	 das	 áreas	 vegetação	 secundária	 somado	 a	 redução	 do	 desmatamento	
proposta.	
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3.4	-	SETOR	DE	RESÍDUOS	
	

A	trajetória	de	emissões	do	setor	de	resíduos	para	cumprimento	da	NDC	atinge	92	
milhões	de	toneladas	de	CO2e	em	2030,	já	como	meta	intermediária,	atinge-se	o	
montante	de	97	milhões	de	toneladas	em	2025.	A	construção	dessas	estimativas	se	
deu	por	meio	da	análise	do	comportamento	histórico	das	emissões,	bem	como	
diferentes	premissas	adotadas	para	as	seguintes	atividades	fontes	de	emissão:	
disposição	final	de	resíduos	sólidos,	incineração	de	resíduos	de	serviço	de	saúde,	
queima	de	resíduos	a	céu	aberto,	compostagem	e	tratamento	de	efluentes	líquidos	
domésticos	e	industriais.		Os	tópicos	a	seguir	apresentam	o	detalhamento	para	cada	
um	dos	subsetores	avaliados.		

É	importante	destacar	que	para	o	cenário	de	cumprimento	da	NDC,	as	medidas	de	
mitigação	do	setor	são	direcionadas	para	a	problemática	de	resíduos	sólidos	
municipais	com	foco	em	erradicar	a	disposição	final	inadequada.	Nesse	contexto,	
considera-se	o	cumprimento	das	metas	estabelecidas	no	Plano	Nacional	de	Resíduos	
Sólidos	(PLANARES)	e	Plano	Nacional	de	Saneamento	Básico	(Plansab).	

	

Disposição	final	de	resíduos	sólidos	
	

Para	se	definir	a	trajetória	das	emissões	pela	disposição	final	de	resíduos	sólidos	foram	
realizadas	duas	projeções,	a	primeira	chamada	de	Business	as	Usual	(BAU)	considera	a	
população	projetada	até	2030	obtida	por	meio	do	IBGE	e	o	aumento	na	taxa	de	
geração	per	capita	-	partindo	nas	da	taxa	atual	de	cerca	1kg.hab/dia	para	
1,18kg/hab.dia,	conforme	a	projeção	apresenta	no	estudo	Opções	de	Mitigação	de	
Gases	de	Efeito	Estufa	em	Setores-Chave	do	Brasil.	Além	dessas	premissas,	para	as	
taxas	de	desvio	de	aterros	sanitários	e	tipos	de	disposição	final	adotadas,	foi	
considerado	a	manutenção	do	cenário	atual.		
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Já	para	a	trajetória	da	NDC,	considerou-se	que	além	do	aumento	da	populacional	e	da	
quantidade	de	resíduos	gerados,	será	observada	a	implementação	das	metas	
intermediárias	definidas	no	PLANARES.	Nesse	sentindo,	adotou-se	que	em	2024	os	
lixões	serão	erradicados,		8,1%	da	fração	orgânica	e	12,8%	da	fração	de	papel	serão	
desviados	de	aterros	sanitários	e,	por	fim,	que	será	observado	50%	de	eficiência	na	
captura	para	queima	ou	aproveitamento	energético	do	biogás	gerado	nos	locais	de	
disposição	final.		

O	Gráfico	2	mostra	a	trajetória	construída	para	as	emissões	pela	disposição	final,	
considerado	os	dois	cenários	apresentados.		

	

	

	

Em	termos	dos	resultados	quantitativos,	na	trajetória	BAU	observa-se	a	emissão	de	82	
milhões	de	toneladas	de	CO2e,	já	para	a	trajetória	NDC	é	observada	a	emissão	de	56	
milhões	de	toneladas	de	CO2e.	É	importante	ressaltar,	que	apesar	de	não	muito	
ambiciosas,	a	implementação	das	medidas	apresentadas	acima	apresentam	o	
significativo	potencial	de	abatimento	de	26	milhões	de	toneladas	de	CO2e.	

	

Incineração	de	resíduos	de	serviço	de	saúde	
	

A	trajetória	de	emissões	pela	incineração	de	resíduos	de	serviços	de	saúde	foi	
construída	considerando	a	continuidade	do	seu	crescimento	histórico,	considerando	a	
tendência	de	crescimento	tanto	da	população,	quanto	a	demanda	pelos	serviços	de	
saúde.		

O	Gráfico	3	mostra	a	trajetória	construída	para	as	emissões	pelo	tratamento	térmico	
de	RSS,	culminando	no	total	de	50	mil	toneladas	de	CO2e	em	2030.	
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Destaca-se	que	o	PLANARES	apresenta	metas	para	a	recuperação	e	aproveitamento	
energético	por	meio	de	tratamento	térmico	de	RSU.	No	entanto,	como	o	documento	
está	em	fase	de	consulta	pública	e	essa	rota	de	tratamento	possui	bastante	resistência	
por	uma	parte	da	sociedade	civil,	optou-se	por	não	considerar	a	incineração	de	
resíduos	sólidos	municipais	nesse	estudo.	

	

Queima	a	céu	aberto		
	

Para	a	construção	das	trajetórias	de	emissões	relacionadas	com	a	queima	a	céu	aberto	
de	resíduos	sólidos	municipais	também	foram	considerados	dois	cenários,	o	BAU	e	a	
trajetória	NDC.	O	primeiro	cenário	foi	construído	com	base	tendência	de	crescimento	
do	setor.	Enquanto	o	segundo,	considera	que	cerca	de	100%	dos	resíduos	serão	
coletados	direta	ou	indiretamente,	erradicando	práticas	de	queima	não	controlada,	e,	
consequentemente	a	destinação	final	inadequada.		

O	Gráfico	4	mostra	a	trajetória	construída	para	as	emissões	pelo	queima	a	céu	aberto	
de	resíduos	sólidos,	no	qual	é	possível	observar	que	para	trajetória	NDC	as	emissões	de	
GEE	associadas	à	essa	linha	de	atividade	serão	nulas,	enquanto	para	a	trajetória	BAU,	
ainda	se	observa	um	remanescente	de	1,9	milhões	de	toneladas	de	CO2e.	
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Efluentes	líquidos	industriais	
	

A	trajetória	de	emissões	relacionadas	ao	tratamento	de	efluentes	líquidos	industriais	
foi	elaborada	com	base	na	tendência	de	crescimento	do	setor,	não	considerando	a	
implementação	de	medidas	específicas	de	abatimento	para	essa	linha	de	atividade.		

O	Gráfico	5	mostra	a	trajetória	construída	para	as	emissões	dessa	atividade,	no	qual	se	
observa	a	emissão	de	7,9	milhões	de	toneladas	de	CO2e.	

	

Compostagem	
	

Para	o	tratamento	biológico	de	resíduos,	de	maneira	conservadora,	considerou-se	que	
o	desvio	se	dará	em	sua	totalidade	por	meio	da	adoção	de	compostagem.	Assim	como	
apresentado	para	disposição	final	e	queima	a	céu	aberto,	as	trajetórias	para	essa	linha	
de	atividade	foram	projetadas	considerando	dois	cenários.		
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O	primeiro,	BAU,	prevê	o	aumento	na	quantidade	de	resíduos	gerados,	no	entanto,	
considera-se	que	a	taxa	de	desvio	continuará	semelhante	a	atual	(cerca	de	1%),	
totalizando	73	mil	toneladas	de	CO2e	em	2030.	Já	o	cenário	de	implementação	da	NDC	
considera	que	a	taxa	de	8,1%	de	tratamento	biológico	da	fração	orgânica,	que	por	sua	
vez	seria	responsável	pela	emissão	de	593	mil	toneladas	de	CO2e.	

Apesar	do	aumento	de	emissões,	a	valorização	de	resíduos	orgânicos	por	meio	do	
tratamento	biológico	é	considerada	vantajosa	em	relação	a	disposição	final	porque	
reduz	o	volume,	estabiliza	o	resíduo,	pode	promover	o	aproveitamento	energético	
(quando	tratado	por	digestão	anaeróbica)	e	também	apresenta	produtos	finais	que	
podem	ser	utilizados	como	fertilizantes	e/ou	outros	usos.		

	

O	Gráfico	6	mostra	a	trajetória	de	emissões	associadas	com	o	tratamento	por	meio	de	
compostagem.	

	

Efluentes	líquidos	domésticos	
	

Em	relação	à	trajetória	de	efluentes	líquidos	domésticos,	elaborou-se	exclusivamente	a	
trajetória	NDC	que	considera	o	aumento	da	população	e	manutenção	das	taxas	atuais	
dos	tipos	de	tratamento	adotados.	É	importante	destacar	que	o	Plansab	estabelece	
como	meta	92%	de	domicílios	urbanos	e	rurais	devem	ser	servidos	por	fossas	sépticas	
ou	rede	coletora	até	2033.	No	entanto,	diante	da	ausência	de	informações	sobre	os	
tipos	de	tratamento	que	devem	ser	adotado,	não	foi	possível	estimar	o	impacto	dessa	
meta	no	comportamento	das	emissões.		

O	Gráfico	7	mostra	a	trajetória	de	emissões	associadas	com	o	tratamento	por	meio	de	
compostagem.	
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Total	
	

A	trajetória	de	todo	o	setor	de	resíduos	é	mostrada	no	Gráfico	8	e	na	Tabela	1.	Entre	
2026	e	2030,	um	acumulado	de		474	MtCO2e	seria	lançado	à	atmosfera.	

	

Tabela	2:	Trajetória	OC	de	emissões	de	resíduos	(MtCO2e)	

	

	

4	–	ABORDAGENS	DE	GÊNERO	PARA	A	SEGUNDA	CONTRIBUIÇÃO	NACIONALMENTE	
DETERMINADA	(NDC)	DO	BRASIL		

Este	capítulo	apresenta	propostas	de	inserção	de	linguagem	para	a	segunda	
Contribuição	Nacionalmente	Determinada	(NDC)	do	Brasil,	no	âmbito	do	Acordo	de	

2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030
Setor	de	Resíduos 96.428.054		 96.865.504		 97.278.839		 97.577.881		 97.689.047		 97.547.200		 97.094.451		 96.287.691		 95.168.363		 93.770.934		 92.124.239																

Disposição	final	 62.600.967		 62.845.632		 63.062.717		 63.169.239		 63.092.161		 62.766.896		 62.136.114		 61.157.268		 59.872.375		 58.316.479		 56.519.002																

Incineração	de	RSS 47.897												 48.454												 48.942												 49.362												 49.712												 49.994												 50.208												 50.352												 50.428												 50.436												 50.374																										

Queima	a	céu	aberto 1.834.981					 1.651.483					 1.467.985					 1.284.486					 1.100.988					 917.490									 733.992									 550.494									 366.996									 183.498									 -																																			

Compostagem 98.259												 139.950									 183.418									 228.654									 275.649									 324.383									 374.832									 426.965									 480.745									 536.126									 593.055																							

Efluentes	liquidos	domésticos 25.325.166		 25.520.500		 25.717.592		 25.909.252		 26.094.948		 26.274.147		 26.446.315		 26.610.919		 26.767.426		 26.915.302		 27.054.014																

Efluentes	líquidos	industriais 6.520.784					 6.659.485					 6.798.186					 6.936.887					 7.075.588					 7.214.289					 7.352.990					 7.491.691					 7.630.392					 7.769.093					 7.907.794																			

Total	2026-2030 474.445.677													
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Paris,	à	Convenção-Quadro	das	Nações	Unidas	sobre	Mudança	do	Clima	(UNFCCC).	As	
abordagens	propostas	estão	de	acordo	com	três	critérios:	i)	tendências	apresentadas	
em	NDCs	submetidas	à	UNFCCC	até	novembro	de	2020;	ii)	recomendações	da	
literatura	especializada	no	tema	de	gênero	e	mudanças	climáticas;	e	iii)	diretrizes	da	
UNFCCC	para	atualização	de	NDCs,	incluindo	as	introduzidas	através	do	Plano	de	Ação	
de	Gênero	e	Mudança	do	Clima8	e	outras	relacionadas	a	facilitar	transparência,	clareza	
e	entendimento	da	NDC9.	De	modo	geral,	propõe-se	a	adoção	de	uma	abordagem	
transversal	de	gênero,	contemplando	linguagem	e	medidas	sensíveis	a	gênero	no	
preâmbulo	da	NDC,	bem	como	nos	componentes	de	mitigação,	adaptação	e	meios	de	
implementação	(incluindo	financiamento,	processos	de	planejamento	e	sistemas	de	
monitoramento).	A	seguir,	apresentam-se	os	trechos	propostos	pelo	Observatório	do	
Clima	(sem	destaque)	e	as	inserções	de	abordagens	de	gênero,	destacadas	entre	
colchetes.	

		
[PREÂMBULO	DA	NDC:]		
“[A	atualização	do	NDC	do	Brasil	está	em	conformidade	com	a	ratificação	do	Acordo	de	
Paris,	que	enfatiza	a	 relação	 intrínseca	entre	as	ações	climáticas,	suas	respostas	e	os	
impactos	 no	 acesso	 equitativo	 ao	 desenvolvimento	 sustentável	 e	 à	 erradicação	 da	
pobreza.	 Assim,	 esta	 atualização	 reconhece	 a	 necessidade	 de	 maximizar	 sinergias	
entre	os	compromissos	climáticos,	a	Agenda	2030	para	Desenvolvimento	Sustentável	e	
os	Objetivos	de	Desenvolvimento	Sustentável	(ODS).]”		
	
MITIGAÇÃO:		
[Para	a	efetiva	implementação	e	revisão	dos	planos	setoriais,	os	quais	servem	de	base	
para	 definição	 de	 metas	 de	 mitigação,	 serão	 estabelecidas	 medidas	 responsivas	 a	
gênero,	 considerando	 tanto	 o	 potencial	 de	 mitigação	 de	 emissões	 quanto	 o	 de	
mitigação	de	desigualdades	sociais.]		
[Além	disso,	para	aumentar	a	eficácia	das	ações	apoiadas	e	garantir	a	sua	viabilidade	a	
longo	 prazo,	maximizando	o	 impacto	 do	 financiamento	 do	 clima,	 os	mecanismos	 de	
financiamento	existentes	em	todas	as	escalas	(como	o	Plano	para	Agricultura	de	Baixa	
Emissão	 de	 Carbono,	 o	 Plano	 Safra,	 o	 Fundo	 Clima,	 o	 Fundo	 Amazônia	 etc.)	 devem	
combater	 as	 desigualdades	 estruturais,	 catalisando	 a	 transição	 para	 o	
desenvolvimento	de	baixo	carbono,	ao	mesmo	tempo	em	que	promove	uma	política	
social	justa,	incluindo	a	igualdade	de	gênero	e	o	empoderamento	das	mulheres.]”		
	
O	Brasil	compromete-se,	também,	a:	(...)		
	
●	Agricultura:	 (...)	 [Linhas	de	crédito	e	mecanismos	de	financiamento	 inovadores	 (no	
âmbito	dos	Planos	ABC	e	Safra)	podem	reduzir	custos	e	tornar	os	serviços	financeiros	
mais	prontamente	disponíveis	para	mulheres	rurais.]		
																																																													
8	UNFCCC	(2019).	The	Gender	Action	Plan:		
https://unfccc.int/topics/gender/workstreams/the-gender-action-plan.		
	
9	OCDE	(2017).	Information	needed	to	facilitate	the	clarity,	transparency	and	understanding	(CTU)	of	
mitigation	contributions:		
https://www.oecd.org/environment/cc/Information-needed-to-facilitate-the-CTU-of-mitigation-
contributions.pdf	
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●	 Energia:	 (...)	 [O	 fomento	 a	 programas	 de	 apoio	 de	 meios	 de	 subsistência	 e	
capacitação	 das	 mulheres	 (como	 treinamento	 para	 instalação	 e	 manutenção	 de	
energia	 solar	 e	 eletrificação	 de	 áreas	 rurais)	 pode	 proporcionar	 a	 mitigação	 de	
emissões	 no	 setor	 de	 energia	 com	 co-benefícios	 para	 redução	 de	 desigualdade	 de	
gênero.]		
●	Resíduos:	(...)	[O	tratamento	de	resíduos	de	atividades	produtivas	de	cadeias	de	
suprimentos	por	meio	de	compostagem	e	metanização,	assim	como	a	reciclagem	e	a	
reutilização	dos	resíduos,	traz	sustentabilidade	ecológica	e	econômica	e	benefícios	
para	setores	de	baixo	valor	agregado	e	com	alta	participação	de	mulheres.]		
●	Pecuária:	(...)	[Instrumentos	de	financiamento	para	fomentar	a	pecuária	sustentável	
podem	 reduzir	 as	 emissões	 do	 setor	 e	 fortalecer	 o	 papel	 das	 mulheres	 na	 cadeia,	
proporcionando	desenvolvimento	de	capacidades	e	apoio	à	inovação	na	cadeia.]		
●	Florestas:	(...)	[O	apoio	ao	empreendedorismo	de	mulheres	rurais	que	trabalham	nas	
cadeias	 da	 sociobiodiversidade	 e	 agroflorestais	 contribui	 para	 a	 manutenção	 da	
floresta	 em	 pé	 e	 redução	 de	 emissões	 oriundas	 de	 desmatamento	 e	 degradação	
florestal	(REDD+)]		
	
AÇÕES	EM	ADAPTAÇÃO:		
[O	Plano	Nacional	de	Adaptação	(PNA)	foi	lançado	em	maio	de	2016	e	tem	atualização	
prevista	a	cada	quatro	anos.	O	plano	propõe	um	conjunto	de	ações	estruturantes	para	
a	agenda	nacional	de	adaptação,	além	de	diretrizes	e	recomendações	para	temas	de	
interesse	nacional,	como	agricultura,	cidades,	recursos	hídricos,	segurança	alimentar	e	
nutricional,	 biodiversidade	e	ecossistemas,	 gestão	de	 risco	 aos	desastres,	 indústria	 e	
mineração,	 infraestrutura,	 saúde,	 zonas	 costeiras,	 bem	 como	 povos	 e	 populações	
vulneráveis.	Seu	objetivo	é	promover	a	gestão	e	redução	do	risco	associado	à	mudança	
do	clima,	de	forma	a	aproveitar	as	oportunidades	emergentes,	evitar	perdas	e	danos	e	
construir	 instrumentos	 que	 permitam	 a	 adaptação	 dos	 sistemas	 naturais,	 humanos,	
produtivos	 e	 de	 infraestrutura.	 Assim,	 políticas	 responsivas	 a	 questões	 sociais	 e	 de	
gênero	 serão	 priorizadas,	 visando	 o	 aumento	 da	 resiliência	 de	 povos	 e	 populações	
vulneráveis	aos	efeitos	adversos	das	mudanças	climáticas.]		
O	 Plano	 Nacional	 de	 Adaptação	 à	Mudança	 do	 Clima	 [será]	 atualizado	 [até	 2021	 e]	
constituirá	a	base	das	ações	e	metas	de	adaptação	a	serem	implementadas	pelo	Brasil	
nesta	 sua	 segunda	 Contribuição	 Nacionalmente	 Determinada	 [com	 estabelecimento	
de	medidas	responsivas	ao	combate	de	desigualdades	sociais	e	de	gênero.]		
[Até	o	 fim	de	2022,	o	Brasil	 se	dispõe	a	 revisar	políticas	e	planos	nacionais	 voltados	
para	o	desenvolvimento	do	país	em	áreas	como	 infraestrutura,	expansão	da	geração	
de	energia,	 agricultura	e	pecuária	e	 gestão	de	 recursos	hídricos,	 os	quais	devem	ser	
ajustados	de	acordo	com	as	recomendações	do	Plano	Nacional	de	Adaptação.]		
[Para	a	revisão	do	PNA,]	o	Brasil	se	compromete	a	incorporar	as	recomendações	do	
conhecimento	científico	mais	recente	disponível	produzido:	(...)		
○	[Pelas	recomendações	às	Partes,	da	UNFCCC,	contidas	no	Plano	de	Ação	de	Gênero	
(decisão	da	COP	25,	2019).]		
[Além	 disso,	 o	 Brasil	 compromete-se	 a	 avançar	 em	 avaliações	 quantitativas	 de	
oportunidades	de	investimento	em	adaptação	em	setores-chave,	avaliando	o	custo	da	
inação	em	cada	setor.	Essas	avaliações	visam	apontar	estimativas	de	investimento	em	
adaptação	 e	 priorizações	 para	 o	 futuro	 próximo,	 considerando	 retornos	 econômicos	
estimados,	 o	 tamanho	 dos	 investimentos	 potenciais	 e	 avaliações	 qualitativas	 do	
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impacto	sobre	gênero	e	pobreza.	O	custo	total	da	 inação	da	adaptação	às	mudanças	
climáticas	 deve	 ser	 levado	 em	 conta	 na	 alocação	 de	 porcentagem	 do	 PIB	 para	
investimentos,	 considerando	 os	 custos	 adicionais	 associados	 ao	 adiamento	 da	 ação	
para	se	adaptar	de	forma	eficiente	às	mudanças	no	clima.]		
	
MEIOS	DE	IMPLEMENTAÇÃO		
[Financiamento]		
[O	 Brasil	 se	 compromete	 a	 avançar	 na	 definição	 de	 estimativas	 econômicas	 com	 o	
objetivo	 de	 identificar	 necessidades	 de	 investimento	 de	 médio	 e	 longo	 prazo	 para	
mitigação	 e	 adaptação	 de	 setores-chave	 da	 economia,	 com	 foco	 em	 ações	 com	
impacto	 na	 redução	 da	 pobreza	 e	 desigualdades	 sociais.]	 Ações	 adicionais	 exigirão	
aumento	 do	 apoio	 internacional	 e	 dos	 fluxos	 de	 investimento,	 bem	 como	 do	
desenvolvimento,	emprego,	difusão	e	transferência	de	tecnologias.		

2	
[O	Brasil	 se	 compromete	 a	 aumentar	 a	 conscientização	 sobre	 aspectos	 financeiros	 e	
técnicos	 e	 o	 apoio	 disponível	 para	 a	 promoção	 do	 fortalecimento	 da	 integração	 de	
gênero	 nas	 políticas,	 planos	 e	 estratégias	 de	 ação	 climática,	 incluindo	 boas	 práticas	
para	 facilitar	 o	 acesso	 ao	 financiamento	 climático	 para	 as	 organizações	 de	 base	 de	
mulheres,	povos	indígenas	e	comunidades	locais]		
	
[Processos	de	planejamento]10		
[O	 Brasil	 se	 compromete	 a	 inserir	 nos	 processos	 de	 planejamento	 voltados	 ao	
desenvolvimento	 do	 país,	 nos	 diferentes	 setores	 de	 sua	 economia,	 e	 em	 seus	
respectivos	 planos	 e	 políticas,	 medidas	 para	 a	 redução	 progressiva	 de	 emissões	 de	
gases	de	efeito	estufa	e	da	adaptação	e	aumento	de	resiliência	às	mudanças	climáticas,	
assegurando	a	plena	participação	igualitária	de	homens	e	mulheres	e	populações	mais	
vulneráveis.	Além	disso,	os	princípios,	objetivos,	diretrizes	e	instrumentos	das	políticas	
públicas	 e	 programas	 governamentais	 deverão	 compatibilizar-se	 com	 a	 Política	
Nacional	sobre	Mudança	do	Clima.]		
[Dentro	do	processo	de	construção	de	políticas	nacionais,	o	Brasil	se	compromete	em	
fornecer	 ferramentas	 de	 capacitação	 e	 recursos,	 compartilhando	 experiências	 e	
melhores	práticas	para	governos	e	outras	partes	interessadas	na	integração	de	gênero	
na	 formulação,	 monitoramento,	 implementação	 e	 revisão	 da	 NDC.	 Além	 disso,	
reforçará	a	transparência	e	estratégias	de	comunicação	sobre	os	esforços	no	combate	
às	desigualdades	de	gênero]		
[O	 Brasil	 promoverá	 a	 implantação	 de	 ações	 sensíveis	 a	 gênero	 com	 soluções	
tecnológicas	 para	 enfrentar	 as	 mudanças	 climáticas,	 incluindo	 o	 fortalecimento,	
proteção	 e	 preservação	 do	 conhecimento	 local,	 indígena	 e	 tradicional	 e	 práticas	 em	
diferentes	setores	para	a	melhoria	da	resiliência	do	clima	e	promovendo	a	participação	
de	mulheres	e	meninas	na	ciência,	tecnologia	e	pesquisa.]		
	
[Sistema	de	monitoramento]		

																																																													
10	Para	fins	de	facilitar	clareza,	transparência	e	entendimento	de	contribuições	das	NDCs,	a	UNFCCC	
sugere	que	as	Partes	apresentem	informações	relevantes	sobre	processos	de	planejamento,	o	que	
inclui	informações	sobre	leis,	políticas,	planos	e	processos	nacionais	relevantes	para	ou	com	o	objetivo	
de	implementar	a	NDC	(existentes	e	planejados)	em	suas	NDCs	(OECD,	2017).		
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O	 Brasil	 compromete-se	 a	 estabelecer	 um	 sistema	 de	 monitoramento,	 relato	 e	
verificação	(MRV)	para	medir,	informar	e	verificar	não	somente	emissões	de	GEE,	mas	
também	os	impactos	resultantes	das	medidas	adotadas	por	setores-chave,	estratégias	
e	 ações	 que	 contribuem	para	 a	 implementação	da	NDC,	 considerando	 indicadores	 e	
dados	 desagregados	 por	 sexo	 para	 medir	 o	 progresso	 da	 agenda	 de	 mitigação	 e	
adaptação.		
	
Iniciativas	Sul-Sul		
Ao	reconhecer	o	papel	complementar	da	cooperação	Sul-Sul,	o	Brasil	envidará	 todos	
os	 esforços,	 com	 base	 na	 solidariedade	 e	 prioridades	 comuns	 de	 desenvolvimento	
sustentável,	 para	 ampliar	 iniciativas	 de	 cooperação	 com	 outros	 países	 em	
desenvolvimento,	particularmente	nas	áreas	de:	sistemas	de	monitoramento	florestal;	
capacitação	e	transferência	de	tecnologia	em	biocombustíveis;	agricultura	resiliente	e	
de	baixo	carbono;	atividades	de	reflorestamento	e	de	restauração	florestal;	manejo	de	
áreas	 protegidas;	 aumento	 de	 resiliência	 por	 meio	 de	 programas	 de	 proteção	 [aos	
grupos	vulneráveis]	e	inclusão	social;	apoio	à	capacitação	para	a	comunicação	nacional	
e	outras	obrigações	sob	a	Convenção.		
[No	 que	 tange	 ao	 aumento	 de	 resiliência	 de	 grupos	 vulneráveis	 e	 inclusão	 social,	 o	
Brasil	 envidará	 esforços	 para	 ampliar	 cooperação	 com	 países	 da	 América	 Latina	 na	
construção	 de	 capacidades	 e	 intercâmbio	 de	 experiências	 relacionados	 a	 políticas	
climáticas,	 com	 foco	 na	 participação	 e	 capacitação	 de	 mulheres,	 jovens	 e	 outros	
grupos	 vulneráveis.]	 O	 Brasil	 convida	 países	 desenvolvidos	 e	 organizações	
internacionais	relevantes	a	incrementar	o	apoio	a	essas	iniciativas.	
	
		
5	–	OCEANO	E	ZONAS	COSTEIRAS	
	
O	oceano	é	um	regulador	fundamental	da	vida	e	da	bioquímica	do	planeta.	Por	isso,	
no	 mar	 as	 mudanças	 que	 já	 estão	 em	 curso	 tendem	 a	 ser	 mais	 silenciosas	 e	
dramáticas.	 Cientistas	 dão	 como	 certo	 que	 o	 oceano	 esquentou	 desde	 1970	 e	
absorveu	mais	de	90%	do	excesso	de	calor	no	sistema	climático.		
O	Painel	 Intergovernamental	das	Mudanças	Climáticas	 (IPCC)	publicou	em	setembro	
de	2019	um	relatório	especial	sobre	a	relação	do	oceano	com	a	mudança	do	clima11,	
que	apresentou	dados	alarmantes	tanto	para	a	saúde	dos	ecossistemas	marinhos	por	
conta	 do	 aquecimento,	 da	 acidificação,	 desoxigenação	 e	 elevação	 do	 nível	 do	mar,	
quanto	 sobre	 os	 riscos	 em	 relação	 ao	 potencial	 deles	 seguirem	 atuando	
decisivamente	 para	 a	 regulação	 climática.	 Desde	 1993,	 a	 taxa	 de	 aquecimento	 do	
oceano	mais	que	dobrou.		
Tais	afirmações	foram	recentemente	comprovadas	com	a	divulgação	de	estudos,	em	
janeiro	de	2020,	demonstrando	que	a	temperatura	média	do	oceano	atingiu	a	marca	
mais	alta	já	registrada	e	o	ritmo	com	que	ele	está	esquentando	está	se	acelerando.	Os	
cientistas	calcularam	que,	nos	últimos	25	anos,	o	oceano	absorveu	o	equivalente	ao	
calor	gerado	por	3,6	bilhões	de	explosões	como	a	da	bomba	de	Hiroshima12.	

																																																													
11https://www.ipcc.ch/srocc/	
12	Cheng	et	al,	2020.	
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Por	conta	disso,	as	ondas	de	calor	marítimas	dobraram	de	 frequência	desde	1982	e	
estão	 aumentando	 de	 intensidade.	 Para	 piorar,	 ao	 absorver	 mais	 CO2,	 o	 oceano	
passou	 por	 uma	 crescente	 acidificação,	 o	 que	 está	 causando	morte	 de	 organismos	
como	corais.	E	a	contínua	perda	de	massa	das	geleiras	e	a	expansão	térmica	das	águas	
estão	elevando	o	nível	médio	global	do	mar	de	modo	preocupante.		
Ao	 longo	 do	 século	 21,	 projeta-se	 que	 o	 oceano	 transite	 para	 condições	 sem	
precedentes,	 com	 o	 declínio	 de	 oxigênio	 e	 diminuição	 dos	 estoques	 pesqueiros.	
Prevê-se	que	as	ondas	de	calor	marinhas	e	os	eventos	extremos	de	El	Niño	e	La	Niña	
se	tornem	mais	frequentes.		
Para	 o	 Brasil,	 estudos	 anteciparam	 que	 alguns	 dos	 nossos	 cartões	 postais,	 como	 a	
praia	 de	 Copacabana	 e	 outras	 áreas	 do	 litoral,	 poderão	 virar	 paisagens	 muito	
diferentes	 até	 o	 final	 do	 século	 em	 razão	 do	 possível	 avanço	 do	 mar	 na	 linha	 da	
praia13.	 As	 taxas	 e	magnitudes	 dos	 impactos	 são	menores	 em	 cenários	 com	 baixas	
emissões	de	gases	de	efeito	estufa.		
Por	 outro	 lado,	 a	 biodiversidade	 costeira	 e	 marinha	 é	 o	 nosso	 melhor	 sistema	 de	
defesa	 natural	 na	 luta	 contra	 as	mudanças	 climáticas,	 armazenando	 até	 cinco	 vezes	
mais	carbono	por	hectare	do	que	as	florestas	tropicais.	Uma	baleia	viva	por	exemplo	
faz	 o	 serviço	 ambiental	 de	 mais	 de	 35	 mil	 árvores	 em	 relação	 a	 retirar	 CO2	 da	
atmosfera14.	 Por	 isso	 é	 tão	 importante	 desenvolver,	 manter	 e	 fortalecer	 ações	 e	
políticas	públicas	de	conservação	da	biodiversidade	costeira	e	marinha.		
Os	 sistemas	 ambientais	 costeiros	 no	 Brasil	 são	 extraordinariamente	 diversos	 e	 dão	
suporte	a	uma	grande	variedade	de	ecossistemas,	que	incluem	manguezais,	recifes	de	
coral,	 dunas,	 restingas,	 praias	 arenosas,	 costões	 rochosos,	 ilhas,	 lagoas,	 estuários	 e	
marismas	abrigando	inúmeras	espécies	de	flora	e	fauna,	muitas	das	quais	só	ocorrem	
em	nossas	águas	e	inclusive	algumas	já	ameaçadas	de	extinção.		
Nessa	ampla	área	se	encontra	uma	enorme	diversidade	de	ambientes	e	espécies,	onde	
se	destacam	a	maior	faixa	contínua	de	manguezais	do	mundo	(do	Amapá	ao	Maranhão)	
e	os	únicos	ecossistemas	recifais	do	Atlântico	Sul,	o	que	confere	o	que	confere	ao	país	
uma	grande	responsabilidade	na	conservação	desses	ambientes.		
Os	ambientes	recifais	se	destacam	por	serem	eles	os	principais	atingidos	diretamente	
pelas	 mudanças	 climáticas	 globais.	 Os	 recifes	 de	 coral	 podem	 ser	 o	 primeiro	
ecossistema	 a	 ser	 extinto	 funcionalmente.	 Algumas	 dessas	 áreas	 estão	 fadadas	 a	
desaparecer,	as	previsões	do	IPCC	demonstram	com	1,5oC	de	aumento	da	temperatura,	
já	teremos	o	desaparecimento	de	70%	a	90%	dos	corais	(hoje	já	foram	perdidos	50%	
desses	ambientes	no	mundo)	e	caso	o	aumento	médio	de	temperatura	seja	de	2oC	se	
prevê	 a	 perda	 de	 até	 99%	 desses	 ambientes.	 Isso	 faz	 com	 que	 hoje	 já	 sejam	
reconhecidas	 no	 Brasil,	 160	 espécies	 marinhas	 ameaçadas	 de	 extinção,	 sendo	 74	
espécies	marinhas	e	 costeiras	 classificadas	 como	“Vulneráveis”,	35	 “Em	Perigo”	e	51	
“Criticamente	Ameaçadas”15.		

																																																													
13http://www.ita.br/noticias66#:~:text=O%20estudo%20Brasil%202040%3A%20cen%C3%A1rios,Adapta
%C3%A7%C3%A3o%20%C3%A0%20Mudan%C3%A7a%20do%20Clima.	
14	Chami	et	al,	2019	-	https://link.springer.com/chapter/10.1007/978-3-030-52324-4_9	
15	ICMBio,	2018.	
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Segundo	o	Relatório	Planeta	Vivo	201816,	publicado	pela	Rede	WWF,	se	as	tendências	
atuais	continuarem,	até	90%	dos	recifes	de	coral	do	mundo	poderão	desaparecer	até	a	
metade	 do	 século,	 prejudicando	 economias	 locais	 e	 expondo	milhares	 de	 pessoas	 à	
eventos	climáticos	extremos.	As	implicações	dessas	mudanças	para	o	planeta	e	toda	a	
humanidade	são	vastas	e	incalculáveis	(Figura	1).	
Os	manguezais	assumem	 importância	ainda	mais	 significativa	por	contribuírem	tanto	
na	adaptação	dos	impactos	às	mudanças	climáticas	como	na	fixação	de	carbono.	Esses	
ecossistemas	 são	 fundamentais	 tanto	 para	 as	 comunidades	 costeiras	 —	 onde	 os	
manguezais	são	fonte	de	subsistência	e	proteção	contra	desastres	naturais	—	quanto	
para	o	resto	do	mundo,	que	tem	nos	mangues	um	aliado	contra	o	aquecimento	global.	
Os	complexos	 sistemas	de	 raízes	aprisionam	sedimentos,	 reduzem	o	 fluxo	da	água	e	
armazenam	o	carbono	azul	 costeiro	proveniente	da	atmosfera	e	do	oceano.	Estudos	
científicos	 indicam	 que	 as	 maiores	 concentrações	 de	 carbono	 no	 solo	 da	 Amazônia	
estão	em	áreas	de	manguezais17.	
	

	
Figura	1:	Infográfico	demonstrando	os	riscos	climáticos	de	1,5oC	versus	2oC	no	
aquecimento	global.	
Fonte:https://wwfbr.awsassets.panda.org/downloads/climaterisks1_5cvs2c_b_portug
ues_01_1.png	

																																																													
16https://www.wwf.org.br/natureza_brasileira/reducao_de_impactos2/programa_marinho/?76488/Hu
manidade-e-dependente-de-Oceanos-equilibrados-e-saudaveis	
17	Kauffman	et	al,	2018	-	https://royalsocietypublishing.org/doi/full/10.1098/rsbl.2018.0208	
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Segundo	os	dados	do	Mapbiomas18,	o	Brasil	perdeu	27	mil	hectares	de	manguezais	e	
apicuns	nas	duas	últimas	décadas,	sendo	que	desses	aproximadamente	30%	é	ligado	
diretamente	a	mudanças	antrópicas,	principalmente	dado	ao	estabelecimento	de	
projetos	de	carcinicultura	(criação	de	camarões)	e	salinas	(Figuras	2	e	3).	

	

	

	

Figura	2:	Dados	e	estatísticas	do	Mapbiomas	quanto	ao	mapeamento	de	manguezais	
no	Brasil.	Dados	de	1985	a	2019.	

	

	

																																																													
18	https://mapbiomas.org/	
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Figura	3:	Dados	e	estatísticas	do	Mapbiomas	quanto	ao	mapeamento	de	apicuns	no	
Brasil.	Dados	de	1985	a	2019.	

	

Além	da	necessidade	de	recuperação	dessas	áreas	 já	degradadas,	outras	medidas	de	
mitigação,	como	a	criação	e	 implementação	de	áreas	marinhas	protegidas	e	demais	
ações	 de	 conservação,	 inovações	 tecnológicas,	 fortalecimento	 das	 populações	
tradicionais	 e	 das	 capacidades	 institucionais	 para	 uma	 melhor	 gestão	 dos	 recursos	
marinhos,	 são	 necessárias	 para	 minimizar	 os	 efeitos	 das	 mudanças	 climáticas	 e	
poderiam	 criar	 o	 ambiente	 propício	 para	 a	 transição	 do	 Brasil	 para	 uma	 economia	
azul.Uma	 das	 principais	 estratégias	 adotadas	 pelo	 Brasil	 na	 conservação	 desses	
ambientes	é	a	criação	de	espaços	protegidos.	O	estabelecimento	de	áreas	costeiras	e	
marinhas	protegidas	(AMP)	é	considerado	essencial	para	conservar	a	biodiversidade	do	
oceano	 e,	 desde	 a	 década	 de	 1990,	 é	 cada	 vez	 mais	 reconhecido	 como	 um	 fator	
importante	na	manutenção	da	produtividade,	especialmente	dos	estoques	pesqueiros.		
Por	muitos	anos,	em	meio	ao	debate	sobre	como	reverter	a	degradação	dos	oceanos,	
as	 redes	 de	 áreas	 costeiras	 e	 marinhas	 protegidas	 têm	 emergido	 como	 uma	 das	
ferramentas	mais	importantes	para	a	promoção	da	saúde	e	recuperação	dos	oceanos.	
A	 eficácia	 das	 AMPs	 na	 redução	 do	 declínio	 dos	 sistemas	 marinhos,	 permitindo	 a	
adaptação	 às	 mudanças	 climáticas	 e	 a	 resiliência	 sócio-ecológica	 tem	 sido	
constantemente	relatada	em	experiências	práticas	e	científicas19.	Essas	áreas	não	são,	
no	entanto,	a	única	estratégia	de	gestão	do	espaço	marítimo	disponíveis	para	controlar	
os	 impactos	 humanos,	 e	 devem	 idealmente	 ser	 consideradas	 dentro	 de	 uma	
abordagem	mais	ampla	de	gestão	ecossistêmica.	

																																																													
19	Hastings	et	al.,	2012	
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Mais	 recentemente	 cientistas20	começaram	 a	 destacar	 o	 potencial	 das	 AMPs	 como	
ferramentas	 para	 contribuir	 para	 os	 esforços	 de	 mitigação	 e	 adaptação	 contra	 a	
mudança	climática,	e	a	necessidade	urgente	de	fazer	mudanças	nas	políticas	públicas	
para	 reconhecer	 e	 fortalecer	 este	 vínculo,	 especialmente	 para	 lutar	 contra	 efeitos	
como:	

• Aumento	da	concentração	de	dióxido	de	carbono	na	atmosfera	
• Tempestades	crescentes	e	outros	eventos	climáticos	extremos	
• Redução	da	produtividade	oceânica	
• Mudanças	nas	condições	ambientais	
• Mudanças	na	distribuição	das	espécies	
• Acidificação	e	desoxigenação	do	oceano.	

	

No	Brasil,	as	unidades	conservação	marinhas	5veram	um	grande	salto	em	cobertura,	
em	 2018,	 passando	 de	 1,5%	 para	 26,4%	 da	 Zona	 Econômica	 Exclusiva	 (ZEE)	 após	
criação	dos	dois	grandes	mosaicos	de	unidades	de	conservação	no	arquipélago	de	São	
Paulo	e	São	Pedro	e	nas	 ilhas	de	Trindade	e	Mar2m	Vaz	(Figura	4),	no	entanto	ainda	
persistem	lacunas	na	proteção	de	em	alguns	ecossistemas	costeiros	e	marinhos	como	
na	 queda	 da	 plataforma	 con!nental,	 nos	 ambientes	 recifais	 mais	 profundos	 e	 nos	
recém-descritos	ambientes	recifais	na	foz	do	Amazonas.	
Detalhe	importante	a	registrar	é	que	sob	as	diferentes	formas	de	soberania	descritas	
na	 Convenção	 das	 Nações	 Unidas	 sobre	 os	 Direitos	 do	Mar	 o	 Brasil	 possui	 hoje	 3,6	
milhões	de	km²	de	ZEE	e	está	solicitando	à	ONU	a	extensão	da	Plataforma	Continental	
que	irá	acrescentar	2,1	milhões	de	km2	no	território	marinha	brasileiro,	totalizando	5,7	
milhões	de	km²	sob	jurisdição	brasileira	(Figura	5).	
Várias	redes	de	organizações	internacionais21	estão	propondo	para	a	próxima	COP	até	
capítulos	 separados	 para	 a	 questão	 de	 Oceano.	 Entre	 os	 países,	 destaca-se	 o	 Chile	
como	país	mais	 progressista	 que	 propôs	metas	 específicas	 sobre	 as	 áreas	marinhas	
protegidas	de	forma	clara	e	abrangente	dentro	da	sua	NDC22.	
A	Rede	WWF	Internacional	propõe	quatro	princípios	fundamentais	para	guiar	o	tema	
oceano-clima	de	forma	eficaz	e	integrada,	quais	sejam23:	

1. Aumentar	a	ambição	e	urgentemente	proporcionar	o	fortalecimento	de	ações	
de	mitigação	e	adaptação;	

2. Tornar	a	natureza	uma	parte	chave	da	solução;	
																																																													
20	https://www.pnas.org/content/114/24/6167;	https://www.iucn.org/resources/issues-briefs/marine-
protected-areas-and-climate-change		
21	https://www.becausetheocean.org/wp-
content/uploads/2019/10/Ocean_for_Climate_Because_the_Ocean.pdf;	
https://www4.unfccc.int/sites/SubmissionsStaging/Documents/202004021018---
WWF%20Ocean%20Dialogue%20SBSTA%20Submission%2030%20March%202020%20Final.pdf;	
file:///Users/anapaulaprates/Downloads/CAN%20International%20Submission_Ocean%20Dialogue_%2
0SBSTA52_March%202020.pdf		
22	https://www4.unfccc.int/sites/SubmissionsStaging/Documents/202004011233---
Chile%20Submission%20Ocean%20Dialogue.pdf	
23	https://www4.unfccc.int/sites/SubmissionsStaging/Documents/202004021018---
WWF%20Ocean%20Dialogue%20SBSTA%20Submission%2030%20March%202020%20Final.pdf	
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3. Colocar	as	pessoas	no	centro	dessas	questões;	e,	
4. Integrar	as	Agendas	Climáticas	e	de	Economia	Azul.	

	

	
Figura	4:	Mapa	das	áreas	costeiras	e	marinhas	protegidas	no	Brasil.	

	

Mais	 recentemente	durante	os	Diálogos	do	Clima24,	O	Painel	de	Alto	Nível	para	uma	
Economia	 Sustentável	 do	 Oceano,	 integra	 14	 chefes	 de	 Estados,	 apresentando	
compromisso	 para	 os	 próximos	 dez	 anos.	 O	 compromisso	 abrange	 cinco	 áreas	 que	
pretende	 proteger	 o	 oceano	 (e	 o	 planeta)	 e	 aproveitar,	 ao	 mesmo	 tempo,	 as	 suas	
potencialidades	 para	 lidar	 com	 desafios	 globais	 como	 as	 alterações	 climáticas,	 a	
segurança	 alimentar	 e	 a	 manutenção	 da	 biodiversidade.	 Como	 soluções	 urgentes	
apontadas:	

• Investir	em	energia	renovável	baseada	no	oceano;	
• Proteger	e	restaurar	ecossistemas	de	carbono	azul	(manguezais	e	apicuns);	
• Incentivar	a	transição	para	a	navegação	descarbonizada;	
• Mudança	na	dieta	global	para	 fontes	marinhas	de	baixo	carbono	 (moluscos	e	

algas);	e	
• Apoiar	 uma	meta	 global	 de	 proteger	 30%	 do	 oceano	 (em	 áreas	no-take)	 até	

2030.	

																																																													
24	https://unfccc.int/cd2020	
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Foi	 lançada	pelo	Painel,	 a	publicação	com	uma	“Nova	Narrativa	para	o	Oceano”	que	
ilustra	como	uma	economia	oceânica	sustentável	pode	permitir	que	o	oceano	saudável	
seja	 o	 principal	 aliado	 para	 resolver	 os	 desafios	 globais	 das	 mudanças	 climáticas	 e	
segurança	alimentar.		

O	relatório	concluiu	que	a	ação	climática	baseada	no	oceano	pode	desempenhar	um	
papel	 muito	 maior	 na	 redução	 da	 pegada	 de	 carbono	 mundial	 do	 que	 se	 pensava	
anteriormente:	 ela	 poderia	 fornecer	 até	 um	quinto	 (21%,	 ou	 11	GtCO2e)	 dos	 cortes	
anuais	de	emissão	de	gases	de	efeito	estufa	(GHG)	necessários	para	limitar	o	aumento	
da	temperatura	global	a	1,5°C	até	205025.		
	
	
SUGESTÕES	DE	COMPROMISSOS	
	
Considerando	 que	 o	 artigo	 5.1.	 do	 Acordo	 de	 Paris	 destaca	 a	 conservação	 e	 a	
valorização	dos	ambientes	 sumidouros	e	 reservatórios	de	 carbono	e	 faz	 a	 referência	
explícita	em	seu	preâmbulo	sobre	a	"importância	de	garantir	a	integridade	de	todos	os	
ecossistemas,	 incluindo	 o	 oceano”,	 sugere-se	 que	 sejam	 assumidos	 os	 seguintes	
compromissos	pelo	Brasil:		
-	Abrir	um	amplo	debate	entre	especialistas	e	setores	envolvidos	para	a	construção	de	
uma	NDC	ampla	sobre	zona	costeira	e	oceano,	até	2021;	
-	 Administrar	 de	 forma	 sustentável	 100%	 da	 área	 oceânica	 sob	 jurisdição	 nacional	
(Zona	Econômica	Exclusiva	e	a	extensão	da	Plataforma	Continental)	até	2025;		
-	Apoiar	uma	meta	global	de	proteção	de	30%	do	oceano	até	2030	seguindo	os	líderes	
mundiais	do	Painel	Oceânico26.	
-	 Desenhar	 metas	 específicas	 quanto	 as	 áreas	 marinhas	 protegidas	 no	 sentido	 de	
ampliar	 o	 sistema	 brasileiro	 e	 desenvolver	 metodologias	 de	 monitoramento	 e	
verificação	das	capacidades	de	adaptação	e	ou	mitigação	dessas	áreas,	até	2021;	
-	Rever	o	Plano	Nacional	de	Adaptação	à	Mudança	do	Clima	levando	em	consideração	
a	identificação	dos	ecossistemas	costeiros	e	as	regiões	mais	vulneráveis,	a	inclusão	de	
medidas	de	adaptação	específicas	para	esses	ambientes	e	a	inclusão	de	metas	para	as	
áreas	marinhas	protegidas	até	2021;	
-	Propor	medidas	de	mitigação	baseadas	na	recuperação	de	ecossistemas	costeiros	e	
marinhos	e	iniciar	sua	implementação	até	2022;	
	-	Incorporar	os	ecossistemas	costeiros	e	marinhos	(carbono	azul)	nas	NDC	até	2022;	
-	Fortalecer	a	legislação	de	proteção	aos	ambientes	costeiros	e	marinhos,	em	especial	
aos	manguezais,	apicuns,	restingas	e	recifes	de	coral,	até	2022;	
-	Promover	fontes	de	energia	renovável	baseada	no	oceano	até	2030;	
-	 Promover	 a	 descarbonização	 do	 setor	 de	 navegação	 marítima	 (doméstico	 e	
internacional)	até	2030;	

																																																													
25	https://oceanpanel.org/	
26	WRI,	2019.	
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-	 Reforçar	 a	 resiliência	 dos	 ecossistemas	 costeiros	 e	 marinhos	 e	 das	 comunidades	
costeiras	dependentes	economicamente	desses	sistemas;	
-	Recuperar	e	restaurar	27	mil	hectares	de	apicuns	e	mangues	degradados	entre	2021	
e	2030;		
-	Fortalecer	a	legislação	de	proteção	aos	ambientes	costeiros	e	marinhos,	em	especial	
aos	manguezais,	apicuns,	restingas	e	recifes	de	coral,	até	2021;	
-	Fortalecer	os	sistemas	de	mapeamento	e	monitoramento	dos	ecossistemas	costeiros	
e	marinhos	integrando	Terra-Oceano,	até	2022;	
-	Desenvolver	modelos	e	cenários	para	avaliar	os	impactos	da	elevação	do	nível	do	mar	
sobre	cidades	e	comunidades	costeiras,	até	2022;		
-	 Implementar	 as	 áreas	 marinhas	 protegidas	 e	 adaptar	 seus	 planos	 de	 manejo	
incluindo	o	tema	mudança	climática,	até	2025;	e,	
-	Retomar	os	processos	de	criação	de	novas	áreas	costeiras	e	marinhas	protegidas	em	
ecorregiões	subrepresentadas,	levando	em	conta	para	a	identificação	de	tais	áreas,	os	
efeitos	da	mudança	climática,	dentro	de	um	amplo	debate	de	Planejamento	Espacial	
Marinho	no	país,	até	2021.	
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